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Moraes apontou “condutas gravíssimas”
ao determinar prisão de Silvinei

Dividendos pagos pela Petrobras no
1º semestre superam concorrentes
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Turismo
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Venda:       5,38
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Esporte

Nic Giaffone corre em Road
America com chances de ser campeão
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Nic Giaffone

Em seu primeiro ano atu-
ando no automobilismo dos
Estados Unidos, Nic Giaffo-
ne tem neste final de sema-
na a oportunidade de con-
quistar seu primeiro título.
O piloto da equipe DEForce
Racing vai até o circuito de
Road America para a disputa
da penúltima etapa da tem-
porada 2023 da USF Juniors,
categoria de entrada do pro-
grama Road to Indy, e pode
definir o campeonato nesta
rodada tripla com uma etapa de
antecedência.

Depois de quatro etapas,
Nic soma 270 pontos, e leva
uma vantagem de 66 pontos em

relação ao segundo colocado.
Para sair do circuito em Wiscon-
sin campeão da USF Juniors, o
brasileiro precisa aumentar esta
diferença para 99 pontos. Caso
contrário, a definição do título
ocorrerá no final do mês de
agosto, no Circuito das Améri-
cas, em Austin.

“Até agora o trabalho com a
DEForce é o melhor possível.
Tenho uma boa vantagem, mas vou
encarar este final de semana como
se fosse qualquer outra etapa, bus-
cando uma boa posição de largada
e o máximo de pontos possíveis.
Se conseguir isso, o título será
possível e uma consequência de
tudo o que fizemos durante a tem-

Giaffone venceu em seis opor-
tunidades, além de subir ao pó-
dio oito vezes. Nic também é
o único competidor que venceu
pelo menos uma corrida nas
quatro etapas disputadas na atu-
al temporada: Sebring, Alaba-
ma, Virginia e Mid-Ohio.

A programação da USF Ju-
niors terá início na sexta-feira
(11) com três baterias de tes-
tes. O sábado contará com um
treino livre, a única classifica-
ção do final de semana e a pri-
meira corrida, enquanto o do-
mingo é reservado para as ou-
tras duas provas. O canal do
Road to Indy mostra a rodada
tripla ao vivo.

porada”, diz Nic Giaffone.
O desempenho do piloto bra-

sileiro na USF Juniors é dos
mais fortes: em dez corridas,

Lucas Moraes foca no primeiro grande
objetivo como piloto oficial Toyota

O sucesso em provas in-
ternacionais e o incrível pó-
dio no Rally Dakar logo na
estreia colocaram de vez o
brasileiro Lucas Moraes no
radar da Toyota Gazoo Ra-
cing, um dos mais celebra-
dos braços esportivos da in-
dústr ia automobil íst ica.
Confirmado como piloto
oficial pela fábrica japone-
sa há um mês, Moraes nesta
semana inicia a campanha
pelo primeiro grande obje-
tivo da parceria: lutar pela
vitória na 31ª edição do
Rally dos Sertões BRB, ao
lado do navegador Kaique

Bentivoglio. A dupla é a atual
bicampeã da prova.

O Sertões será disputado
entre 11 e 19 de agosto, com
um total de 3.793km, sendo
2.027km cronometrados e vá-
lidos pela disputa da vitória. A
corrida passará por três esta-
dos do Nordeste: Pernambuco,
Bahia e Ceará, indo de Petro-
lina (PE), no Semiárido Nor-
destino, à Praia do Preá, na ci-
dade de Cruz, litoral do Ceará.

Inserido também no pro-
grama da Red Bull, outra co-
biçada plataforma internacio-
nal de apoio a pilotos de ponta
do esporte mundial, Moraes é

o único brasileiro que usa as
cores de dois programas de
grande prestígio no automobi-
lismo. Ele e Bentivoglio tam-
bém contam com apoio das
empresas SpeedMax (PneuS-
tore), Zapälla, Strava e Sparco
que, ao lado da Red Bull e
Toyota, têm suas cores e logos
na carenagem do Toyota GR
DKR Hilux T1+ operado no
Brasil pela equipe MEM Mo-
torsports.

Shakedown – “Chegou a
hora. O Sertões é nosso gran-
de desafio aqui no Brasil. O
carro chegou ao país na sema-
na passada. Imediatamente fi-

zemos o shakedown (treino de
verificação de sistemas) em
uma fazenda do interior de São
Paulo e ele seguiu com a equi-
pe para Petrolina, onde será a
largada do Sertões na próxima
sexta-feira. Agora, é pra valer.
Estamos prontos para o desa-
fio”, comentou Lucas Moraes.

“Temos vários competido-
res de altíssimo nível na edi-
ção deste ano, alguns com car-
ros do Dakar. Na competição
como um todo, temos vários
conjuntos piloto-navegador-
carro com potencial de vitória
em uma prova que vai ter qua-
se quatro mil quilômetros de

percurso. Esperamos estar
entre eles, lutando por bons
resultados todos os dias do
Sertões. Não canso de repe-
tir para todos na equipe: será
um desafio gigante para to-
dos nós. Mas estamos prepa-
rados”, finalizou Moraes.

A 31ª edição do Rally dos
Sertões BRB começa com o
prólogo de 13km em Petro-
lina, que definirá a ordem de
largada no sábado, o segun-
do dos nove dias de compe-
tição. O primeiro é a sexta-
feira, com os tempos do pró-
prio prólogo valendo para a
disputa.
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GSI estuda
reestruturar
Sistema de
Proteção ao
Programa

Nuclear Brasil
Uma resolução do Gabinete

de Segurança Institucional
(GSI) da Presidência da Repú-
blica cria um grupo de trabalho
(GT) para estudar a reestrutura-
ção de colegiados do Sistema de
Proteção ao Programa Nuclear
Brasileiro (Sipron). A medida
foi publicada na quarta-feira (9),
no Diário Oficial da União.

A legislação brasileira pre-
vê a existência de cinco colegi-
ados de apoio ao GSI na prote-
ção e segurança do Programa
Nuclear Brasileiro, alguns de
abrangência nacional, como a
Comissão de Coordenação da
Proteção ao Programa Nuclear
Brasileiro (Copron) e o Comi-
tê de Articulação nas Áreas de
Segurança e Logística do Siste-
ma de Proteção ao Programa
Nuclear Brasileiro (Caslon) e
outros de atuação mais local,
nas proximidades das duas usi-
nas nucleares em operação no
país, Angra 1 e Angra 2. O GSI
deverá apresentar uma proposta
de reestruturação desses cole-
giados, em até 180 dias.

De acordo com a resolu-
ção, o grupo será coordenado
pelo GSI e terá a participação
da Comissão Nacional de Ener-
gia Nuclear, do Ministério da
Ciência Tecnologia e Inovação;
da empresa pública Eletronu-
clear; do Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis (Ibama) e
das Indústrias Nucleares do
Brasil (INB). Os cinco titula-
res terão direito a dois suplen-
tes, cada um.

Os integrantes serão indi-
cados pelos titulares dos ór-
gãos e designados pelo minis-
tro do GSI, general Amaro.
Durante as reuniões do GT,
poderão ser convidados repre-
sentantes de outros órgãos en-
tidades que tenham relevância
para os temas em debate.

No Brasil, é monopólio da
União a pesquisa, a lavra, o
enriquecimento, o reprocessa-
mento, a industrialização e o
comércio de minérios e mine-
rais nucleares e seus derivados,
com exceção das permissões
para utilização de radioisótopos
para a pesquisa e usos médicos,
agrícolas e industriais. O siste-
ma de proteção relativo a Pro-
grama Nuclear Brasileiro é co-
ordenado pelo GSI, conforme
determina a medida provisória
1.154, de 1º de janeiro de
2023. (Agencia Brasil)

Os alunos da rede estadual
de São Paulo do 6º ao 9º anos
vão receber impresso o mate-
rial didático elaborado pelo go-
verno paulista e terão também
acesso aos livros digitais. A in-
formação vem depois de o go-
verno paulista informar, no úl-
timo dia 1º, que não aderiu ao
material didático e pedagógico
do Programa Nacional de Li-
vros Didáticos (PNLD) do
Ministério da Educação (MEC)
e que não usaria livros físicos
em sala de aula, ou seja, seria
tudo digital nos anos finais do
ensino fundamental. O mate-
rial do MEC é fornecido sem
custo aos estados.

A Secretaria da Educação
do Estado de São Paulo
(Seduc) informou, no entanto,
que fornecerá a todos os estu-
dantes da rede os livros didáti-
cos impressos e alinhados ao
currículo paulista. Além do
material físico, os estudantes
também terão à disposição o

conteúdo digital para acesso
em múltiplas plataformas, de-
senvolvido pela Coordenadoria
Pedagógica (Coped) da pasta.
A assessoria de imprensa da
Seduc acrescentou que a pas-
ta continua em todo o PNLD
(educação infantil, ensino fun-
damental - anos iniciais e ensi-
no médio), e só saiu do pro-
grama na aderência aos con-
teúdos didáticos do 6º ao 9º
ano, os anos finais do ensino
fundamental.

“Atualmente, os alunos da
rede estadual contam com
mais de 900 mil dispositivos,
entre notebooks, desktops e
tablets, para acesso ao conteú-
do digital nas unidades escola-
res. Em média, esse total per-
mite o atendimento de até qua-
tro alunos por equipamento em
sala de aula. A Seduc trabalha
para ampliar o número de equi-
pamentos à disposição dos es-
tudantes”, informou a nota da
Seduc.                    Página 2

Para Lula, US$ 100 bi em
financiamento climático

são insuficientes

Vendas do varejo ficam
estáveis em junho,

 diz IBGE
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Os alunos da rede estadual
de São Paulo do 6º ao 9º anos
vão receber impresso o materi-
al didático elaborado pelo go-
verno paulista e terão também
acesso aos livros digitais. A in-
formação vem depois de o gover-
no paulista informar, no último
dia 1º, que não aderiu ao materi-
al didático e pedagógico do Pro-
grama Nacional de Livros Didá-
ticos (PNLD) do Ministério da
Educação (MEC) e que não usa-
ria livros físicos em sala de aula,
ou seja, seria tudo digital nos
anos finais do ensino fundamen-
tal. O material do MEC é forne-
cido sem custo aos estados.

A Secretaria da Educação do
Estado de São Paulo (Seduc) in-
formou, no entanto, que forne-
cerá a todos os estudantes da
rede os livros didáticos impres-
sos e alinhados ao currículo pau-
lista. Além do material físico, os
estudantes também terão à dis-
posição o conteúdo digital para

acesso em múltiplas plataformas,
desenvolvido pela Coordenado-
ria Pedagógica (Coped) da pasta.
A assessoria de imprensa da Se-
duc acrescentou que a pasta con-
tinua em todo o PNLD (educa-
ção infantil, ensino fundamental
- anos iniciais e ensino médio),
e só saiu do programa na aderên-
cia aos conteúdos didáticos do 6º
ao 9º ano, os anos finais do ensi-
no fundamental.

“Atualmente, os alunos da
rede estadual contam com mais
de 900 mil dispositivos, entre
notebooks, desktops e tablets,
para acesso ao conteúdo digital
nas unidades escolares. Em mé-
dia, esse total permite o atendi-
mento de até quatro alunos por
equipamento em sala de aula. A
Seduc trabalha para ampliar o
número de equipamentos à dis-
posição dos estudantes”, infor-
mou a nota da Seduc.

Apesar do recuo da utilização
100% digital, a decisão do esta-

do de sair do PNLD nos conteú-
dos didáticos do 6º ao 9º anos
tem sido criticada por pedagogos,
professores e estudantes.

“É a abertura de um prece-
dente perigoso que pode influ-
enciar negativamente a escola
de outros estados e que não gera
qualquer ganho para a educação.
Apenas sucateia a educação pú-
blica e ataca a importância do
programa, que é essencial para
a democratização do acesso ao
livro”, diz a presidente da União
Nacional dos Estudantes (UNE),
Manuella Mirella.

A presidente da UNE desta-
ca a importância da iniciativa,
mas lamenta a perda de qualida-
de do programa nos últimos
anos. “O programa tem diretri-
zes elaboradas e estratégicas
para que escolas recebam dife-
rentes livros para todas as fai-
xas etárias e para todos os anos
da educação básica. No governo
Bolsonaro, houve interferência
no conteúdo, perda de recursos
e atraso nas compras de livros,
o que cria um lapso num progra-
ma tão importante e reconheci-
do mundialmente e que não
pode ser interrompido.”

“A saída do estado de São
Paulo do programa é um retro-
cesso”, diz a deputada estadu-
al Professora Bebel, ex-pre-
sidente do Sindicato dos Pro-
fessores do Ensino Oficial do
Estado de São Paulo (Apeo-
esp). “O estado se afasta de um
plano nacional didático pela
primeira vez na história do li-
vro didático no Brasil, uma
conquista de toda a sociedade
civil, com distribuição gratui-
ta de livros. Ela destaca que o
governo está abrindo mão de
mais de R$ 100 milhões e que
ainda vai ter gasto duplo, porque

vai imprimir apostila. ”Apostila
a gente usa para complementar,
não para fazer um estudo. A for-
ma de a leitura e a escrita entra-
rem em casa é através do livro
didático”, defende a deputada,
que é mestre em administração
educacional.

Professora Bebel reforça
que a apostila deve apenas com-
plementar. “Nós defendemos a
pluralidade de pensamentos peda-
gógicos, e o livro didático permi-
te isso. Mas a apostila poderia ser
complementar. O governador po-
deria deixar apostila e também o
livro didático – tudo o que inclui
não exclui!”, afirmou.

Segundo a deputada, o movi-
mento educacional quer que seja
garantida a base nacional co-
mum, que seja respeitada pelos
parâmetros curriculares nacio-
nais. O objetivo é evitar a frag-
mentação de toda a base naci-
onal comum, diferenciando
um conhecimento do outro,
um estado do outro. “E não há
problemas com as regionali-
dades; para isso, o currículo
também prevê a parte de regi-
onalidades, mas a base nacio-
nal comum é democrática, é a
forma de se garantir o mínimo
nacional.”

Quanto à proposta do ensino
integralmente digital, a Profes-
sora Bebel lembra que o mode-
lo repetiria recentes erros me-
todológicos. “Nós íamos incor-
rer no mesmo erro que foi o pe-
ríodo da pandemia, em que hou-
ve exclusão educacional, além
da social, e criaram-se todas as
disparidades. Temos hoje um
déficit educacional irreparável,
e com tudo digital de novo seria
outra exclusão porque ainda não
tem computador e banda larga
para todo mundo.”

A pedagoga Helyane Guima-
rães destaca a importância dos
livros digitais, mas ressalta que
a falta de recursos tecnológicos
nas escolas prejudica a implan-
tação. “A ideia dos livros digi-
tais traz algumas vantagens no-
táveis, como a facilidade de atu-
alizar conteúdos e a oportunida-
de de adicionar elementos inte-
rativos. Além disso, é relevante
destacar que o formato digital se
alinha à realidade atual. No en-
tanto, é válido lembrar que o
Brasil ainda encara desafios re-
lacionados à infraestrutura e ao
acesso à tecnologia em determi-
nadas áreas. É essencial consi-
derar a questão da acessibilida-
de para garantir que todos os
alunos, independentemente de
sua localização ou condição, te-
nham oportunidade de usufruir
dos benefícios desse recurso.”

A profissional se preocupa
com a versão totalmente digital.
“Minha preocupação também se
volta para a retenção do apren-
dizado. Isso é evidenciado por
observações em países desen-
volvidos, como a Suécia, onde
se notou que a introdução de li-
vros digitais resultou em uma
menor retenção de aprendizado
em comparação com o uso de
materiais físicos”, completa
Helyane.

Programa Nacional
O Programa Nacional do Li-

vro e do Material Didático é uma
política do Ministério da Edu-
cação, com mais de 85 anos de
existência e adesão de mais de
95% das redes de ensino do Bra-
sil. Segundo o MEC, a perma-
nência no programa é voluntá-
ria, de acordo com a legislação
e um dos princípios básicos do
PNLD, que é o respeito à auto-

nomia das redes e escolas.
A aquisição das obras se dá

por meio de um chamamento
público, de forma isonômica e
transparente. As obras são ava-
liadas por professores, mestres
e doutores inscritos no banco de
avaliadores do MEC. Os livros
aprovados passam a compor um
catálogo no qual as escolas po-
dem escolher, de forma demo-
crática, os materiais mais adequa-
dos à sua realidade pedagógica,
tendo como diretriz o respeito ao
pluralismo de concepções peda-
gógicas, informou a pasta.

Quanto à saída do estado de
São Paulo do programa, o MEC
respondeu apenas que continua
de portas abertas ao diálogo e à
cooperação junto a estados e
municípios, “sempre cumprindo
o papel de articulação dos entes
para a construção de uma edu-
cação pública, gratuita e de qua-
lidade para todos os estudantes
brasileiros”, disse a nota envia-
da à Agência Brasil.

Segundo dados do programa,
em 2023, foram destinados  R$
1.188.736.914,21 em livros di-
dáticos, com a primeira aquisi-
ção de livros e materiais didáti-
cos para os anos iniciais do en-
sino fundamental, reposição dos
livros e materiais didáticos para
Educação Infantil, reposição para
os anos finais do ensino funda-
mental e para ensino médio,
atendendo a estudantes e a pro-
fessores de toda a educação bá-
sica do país.

Para o atendimento em
2023, houve a reposição de li-
vros de literatura dos anos finais
do ensino fundamental e aquisi-
ção de livros de literatura para o
ensino médio, sendo destinados
R$v332.647.723,13. (Agência
Brasil)

Estado de São Paulo tem mais de
13 mil vagas de emprego abertas
O Estado de São Paulo tem

atualmente 13.179 vagas de em-
prego disponíveis pelos Postos
de Atendimento ao Trabalhador
– os PATs -, da Secretaria Esta-
dual de Desenvolvimento Eco-
nômico.

São 5.506 vagas na capital
paulista e na Grande São Paulo.
Já no interior, há 7.148 vagas
disponíveis, e outras 516 no li-
toral. Além da Região Metropo-
litana de São Paulo, destacam-
se as regiões administrativas de

Campinas, com 2.286 vagas; e a
de Sorocaba, com 1.492.

Elas são seguidas pela região
de Araçatuba, que tem 840 vagas
disponíveis; pelo Vale do Paraí-
ba, com 544; e Araraquara, com
470 postos abertos.

Ao todo, são mais de 500
profissões com vagas disponí-
veis. As ocupações com o maior
número de postos abertos são as
Alimentador de Linha de Produ-
ção, Auxiliar de Logística, Faxi-
neiro, Atendente de Lanchonete

e Operador de Telemarketing.
Os números das oportunida-

des disponíveis são atualizados
diariamente pela Secretaria do
Desenvolvimento Econômico.

Além das vagas, os PATs tam-
bém oferecem atendimento e
serviços gratuitos para trabalha-
dores, como a habilitação ao
Seguro-Desemprego e a emis-
são da Carteira de Trabalho.

Como procurar:
O atendimento presencial

pode ser agendado pelo site
h t t p : / / p a t . a g e n d a s p .
sp.gov.br/eagenda.web/PAT;
ou  comparecendo  d i re ta -
mente no Posto mais pró-
ximo com RG, CPF e Car-
teira de Trabalho. Confira
todas as unidades dos PATs
no Estado.

Para mais informações,
procure um Posto de Atendi-
mento ao Trabalhador mais
próximo de você ou a prefei-
tura do seu município.

Hidrovia Tietê-Paraná bate recorde de
movimentação de cargas em 2023

Com 2,4 mil quilômetros
navegáveis, a hidrovia Tietê-Pa-
raná demonstra sua importância
como um dos principais modais
de infraestrutura logística do
país. Segundo levantamento re-
alizado pelo Departamento Hi-
droviário (DH), órgão vincula-
do à Secretaria de Meio Ambi-
ente, Infraestrutura e Logística
(Semil), de janeiro a junho des-
te ano, foi registrado aumento
de 76% na movimentação fluvi-
al de cargas, em comparação
com o mesmo período do ano
passado.

De acordo com o relatório,
foram despachadas 810,7 mil
toneladas entre janeiro e junho,
enquanto 460,3 mil toneladas
foram transportadas no mesmo
período de 2022. Dentre os pro-
dutos com maior movimentação
estão a soja e o farelo de soja.
No entanto, a hidrovia escoa

também a produção de milho,
madeira, areia e derivados da
cana-de-açúcar. Apenas em ju-
nho, foi registrado um cresci-
mento de 44,1%, com 234,6 mil
toneladas embarcadas, contra
162,7 mil toneladas no mesmo
mês de 2022.

“Esse resultado mostra a im-
portância desse modal para a lo-
gística econômica do estado de
São Paulo. A hidrovia é um eixo
fundamental para o escoamento
de produtos e bens, e terá ainda
mais importância quando com-
pletarmos o rebaixamento do
canal em Nova Avanhandava”,
avalia a secretária de Meio Am-
biente, Infraestrutura e Logísti-
ca, Natália Resende.

Além de ampliar o transpor-
te de cargas, a execução dos tra-
balhos para aprofundar o canal
de navegação vai garantir resili-
ência em situação de estiagem e

melhorias no armazenamento
dos reservatórios das usinas hi-
drelétricas. Com investimento
de R$ 300 milhões, os serviços
devem gerar 1,4 mil empregos
diretos e indiretos, e retirar 552
mil metros cúbicos de rochas,
equivalentes ao volume de 600
piscinas olímpicas.

“A obra do canal é importan-
tíssima para os terminais inter-
modais de carga e descarga,
principalmente por viabilizar o
escoamento dos produtos agrí-
colas para o Porto de Santos,
além de conectar São Paulo
com os estados de Mato Gros-
so, Goiás, Minas Gerais, Para-
ná e Mato Grosso do Sul”, afir-
ma a Diretora Geral do Depar-
tamento Hidroviário (DH), Ja-
mille Consulin.

O transporte de cargas utili-
za embarcações do tipo ‘chata’,
movimentadas por um empurra-

dor (rebocador específico) e
capazes de transportar 1,5 mil
toneladas cada uma. No modal
rodoviário seriam necessárias
43 carretas, de 35 toneladas
cada, para levar o mesmo volu-
me. Para a movimentação des-
ses barcos é preciso que o Rio
Tietê esteja com lâmina d’água
mínima de 2,20 metros. Como
o regime de chuvas no ano pas-
sado e este ano foi melhor, a
navegação se beneficiou dessa
regularidade.

Hidrovia Tietê-Paraná
A hidrovia tem 2,4 mil qui-

lômetros navegáveis e é usada
principalmente para o transporte
da produção agrícola até o Porto
de Santos. Com 14 terminais in-
termodais para carga e descarga
de produtos, conecta seis esta-
dos. Em São Paulo, são 800 qui-
lômetros com navegação.

Alunos da rede municipal podem fazer cursos
de inglês, italiano, espanhol, francês e japonês

Os Centros de Estudos de
Línguas Paulistanos (CELPs)
estão com inscrições abertas até
o dia 20 de agosto para formar
mais 141 turmas para os cursos
de inglês, italiano, espanhol, ale-
mão, francês e japonês em dife-
rentes unidades da capital para
alunos da rede municipal.

Os polos funcionam dentro
dos CEUs e as matrículas são
feitas presencialmente, por or-
dem de inscrição, de acordo

com o número de vagas existen-
tes. O estudante poderá escolher
somente um idioma para cursar.

Podem estudar nos CELPs
alunos da rede municipal a partir
do 4º ano do Ensino Fundamen-
tal. Eles recebem material didá-
tico específico e material esco-
lar para uso em sala de aula. Os
cursos têm duração de três anos
e meio e as aulas são ministradas
nas salas web da Rede UniCEU.

Há turmas no período matu-

tino, das 7h às 9h15 e das 9h35
às 11h50; e no período vesper-
tino, das 13h às 15h15 e das
15h35 às 17h50. É necessário
verificar no CEU de interesse
os horários disponíveis.

Os cursos de idiomas são
resultado de parcerias com con-
sulados e organizações interna-
cionais que colaboram com a
formação e seleção de profes-
sores que ministram as aulas, e
desenvolvem um currículo para

o ensino de idiomas específico
para o CELP.

Os docentes que lecionam
nos CELPs são selecionados
entre os profissionais que já atu-
am na rede. Para participar da
seleção, os profissionais preci-
sam apresentar um plano de tra-
balho e comprovar conhecimen-
to na língua estrangeira que pre-
tendem lecionar. Os aprovados
passam a trabalhar exclusiva-
mente no CELP.

CÂMARA (São Paulo)
Cristão protestante, o vereador André Santos é tão fiel e dis-

creto, que não comenta sobre a possibilidade do Republicanos -
no qual é dirigente municipal - ser vice do católico Ricardo Nu-
nes (MDB) em 2024

.
PREFEITURA (São Paulo)
Ex-prefeito Doria, eleito pelo PSDB em 1º turno (2016)

contra a reeleição do hoje ministro e então prefeito Haddad (PT),
não bota o bico - curto - na ‘casa de marimbondo’ que virou o
que foi o Tucanato

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Uma pergunta tá no ar, pela ‘rádio 9 de Julho’, que não é a

tradicional emissora católica de rádio : qual dos Partidos Libe-
rais vai atender o que manda Valdemarismo e o que quer mandar
o Bolsonarismo ?

.
GOVERNO (São Paulo)
Governadores que foram lendas (Século 20) : Adhemar, Jâ-

nio, Maluf, Montoro e Covas (Século 21), vale repensar que o
agora vice-presidente Alckmin (ex-PSDB) é o mais mineiro dos
baixo-cleros

.
CONGRESSO (Brasil)
Nunca antes no Senado e na Câmara Deputados houve tanta

expectativa de que pelo menos um dos grandes investigados ou
testemunhas (via CPI) que delatasse um Presidente juridicamente
‘pato manco’

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Entre cristãos que foram presidentes, o general Geisel - elei-

to indiretamente (anos 1970) - foi o 1º protestante (hoje cha-
mados evangélicos) a presidir o Brasil. Frequentava a igreja do
reformador Lutero

.
PARTIDOS (Brasil)
Pelo PL, o ex-ministro (Transportes) e atual deputado fede-

ral (SP) Antonio Carlos Rodrigues se consolida como piloto dos
parlamentares, no sentido de trafegar em qualquer fórmula das
pistas

.
JUSTIÇAS (Brasil)
O que tá rolando em relação aos poderes da presidência da

Câmara dos Deputados, no sentido de seus presidentes determi-
narem quem pode e quem não pode ser convocado pras CPIs ?

.
ANO 31
O jornalista Cesar Neto é editor da coluna de política -

www.cesarneto.com - desde 1993. Recebeu “Medalha Anchie-
ta” da Câmara (SP) e “Colar de Honra ao Mérito” da Assembleia
(SP), por se tornar referência das liberdades possíveis



Dividendos pagos pela Petrobras
no 1º semestre superam concorrentes
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Mesmo com a menor recei-
ta entre seis das maiores petro-
leiras do mundo com ações ne-
gociadas em bolsas de valores,
a Petrobras foi a que mais pa-
gou dividendos aos acionistas no
primeiro semestre de 2023.
Com receita de US$ 52,48 bi-
lhões, a Petrobras pagou US$
10,92 bilhões em dividendos
referentes aos meses de janeiro
a junho deste ano.  

A segunda petroleira que
mais pagou dividendos nesse
período foi a Exxon Mobil que
distribuiu US$ 7,44 bilhões aos
acionistas, tendo registrado uma
receita no período mais de três
vezes superior à da Petrobras
(US$ 169,48 bilhões). Os divi-
dendos são a parte do lucro dis-
tribuída aos acionistas.

Tal levantamento foi realiza-
do pelo vice-presidente da As-
sociação dos Engenheiros da
Petrobras (Aepet), Felipe Cou-
tinho. O engenheiro químico diz
que a manutenção desse nível de
distribuição de dividendos é in-
sustentável e coloca em risco o
futuro da companhia.

A distribuição de dividendos
da Petrobras no primeiro se-
mestre de 2023 foi feita com
base na política anterior da com-
panhia. No dia 28 de julho, a
Petrobras anunciou novas re-
gras, que reduziram de 60% para
45% o percentual do fluxo de
caixa livre (dinheiro à disposi-
ção no caixa) que deve ser re-
passado aos acionistas.

A pesquisa do vice-presiden-
te da Aepet mostrou ainda que a
relação entre investimentos lí-
quidos e dividendos pagos pela
Petrobras no segundo trimestre
de 2023 foi 10 vezes superior à
média das cinco grandes petro-
leiras analisadas.

Enquanto a estatal brasileira
pagou de dividendos um montan-
te mais de cinco vezes superior
ao que realizou em investimen-
tos líquidos, a estadunidense
Exxon Mobil pagou de dividen-
dos 80% do total dos investi-
mentos realizados. A petroleira
inglesa BP foi a que menos pa-
gou dividendos em relação aos
investimentos líquidos realiza-
dos, conforme detalhado na ta-

bela a seguir:
Coutinho concluiu que “a re-

lação entre os dividendos pagos
e os investimentos líquidos de-
monstram, de forma cabal,
como as políticas da alta dire-
ção da Petrobras são discrepan-
tes em relação à gestão das gran-
des petrolíferas mundiais”.

A pesquisa ainda comparou
o nível de investimento do se-
gundo trimestre com os últi-
mos 17 anos da Petrobras, con-
cluindo que “os números evi-
denciam que a distribuição de
dividendos tem sido despro-
porcional aos investimentos.
Os resultados históricos de-
monstram que não é possível
sustentar tais políticas”.

Apesar de ter diminuído o
volume de dividendos pagos aos
acionistas, quando comparado a
2021 e 2022, a proporção de
dividendos pagos em compara-
ção aos investimentos líquidos
é bem superior à média do perí-
odo analisado. “Ou seja, a rela-
ção entre o pagamento de divi-
dendos e o investimento líqui-
do do último trimestre foi 44

vezes mais alta, se comparada
com a média de 2005 a 2020”,
afirmou Coutinho.

Felipe Coutinho diz acredi-
tar que o novo plano estratégico
(2023-2027), apresentado pelo
presidente da empresa, Jean
Paul Prates está com um inves-
timento projetado relativamen-
te baixo, em torno de US$ 78
bilhões (R$ 400 bilhões) em
cinco anos.

“É 30% menor, se compara-
do à média histórica dos inves-
timentos da Petrobras, desde
1965, de cerca de US$ 22 bi-
lhões por ano, e 71% menor, se
comparado com o investimento
médio anual, entre 2009 e 2014,
de US$ 53 bilhões em valores
atualizados”, destacou o enge-
nheiro químico.

“Melhorou, mas pouco”
Em entrevista à Agência

Brasil, o economista Eric Gil
Dantas, do Observatório Social
da Petrobras, opinou que a mu-
dança na política de distribuição
de dividendos da petroleira bra-
sileira vai possibilitar ampliar

os investimentos da empresa,
mas que a porcentagem de 45%
ainda é conservadora.

“É um ganho, com certeza,
porque o que a Petrobras estava
pagando de dividendos era algo
totalmente surreal. A Petrobras
estava pagando mais dividendos
do que tinha de lucro. Nenhuma
empresa faz isso, acho que só
empresa familiar”, destacou.

Porém, como a mudança ain-
da é pequena, Dantas entende
que a empresa vai precisar alte-
rar a nova política para cumprir
planos já anunciados, como a
retomada das obras da refinaria
de Abreu e Lima, em Pernambu-
co, a reabertura da Fábrica de
Fertilizantes Nitrogenados do
Paraná (Fafen-PR), além do pos-
sível investimento para explora-
ção na margem equatorial bra-
sileira ou para novos gasodutos
e refinarias.

“Se for levar a cabo de fato
as necessidades e o que está pro-
metido de investimento para
Petrobras, vai precisar ter uma
nova mudança, sim. 45% de di-
videndos é conservador, é mui-

to pró-mercado”, concluiu Eric,
que também é do Instituto Bra-
sileiro de Estudos Políticos e
Sociais (Ibeps).

Já Felipe Coutinho diz que a
mudança será pequena em rela-
ção à política de distribuição de
dividendos da gestão anterior.
“Não à toa, a política de remu-
neração dos acionistas foi bem
recebida por agentes do sistema
financeiro”, argumentou.

Petrobras
Questionada sobre o levan-

tamento da Aepet, a assessoria
de imprensa da Petrobras dis-
se que a nova política de dis-
tribuição de dividendos per-
mitirá manter o objetivo da
empresa “de promover a pre-
visibilidade do fluxo de paga-
mentos de proventos aos aci-
onistas, ao mesmo tempo em
que garante a perenidade e a
sustentabilidade financeira
de curto, médio e longo pra-
zos da Petrobras, sem com-
prometer a capacidade de cres-
cimento da companhia”.   (Agen-
cia Brasil)

Com queda de 1% em julho, Estado do PR
consolida deflação no índice de preço de alimentos

Com queda de 1% em julho,
que se segue à redução de
1,45% em junho, o Índice de
Preços Regional do Paraná - Ali-
mentos e Bebidas, calculado
mensalmente pelo Ipardes (Ins-
tituto Paranaense de Desenvol-
vimento Econômico e Social),
consolida um quadro de defla-
ção no Estado.

Essa variação negativa, verifi-
cada em todos os seis municípios
em que a pesquisa é realizada, foi
mais acentuada em Londrina (-
1,29%), seguida por Maringá (-
1,08%), Curitiba (-0,99%), Cas-
cavel (-0,97%), Foz do Iguaçu (-
0,91%) e Ponta Grossa (-0,73%).

Os destaques das quedas de
preços no mês passado, entre os
35 produtos que integram o ín-
dice, são a batata-inglesa (-
10,21%) – com queda maior
verificada em Cascavel (-
16,37%) e Londrina (-13,78%)
–, contrafilé (-6,78%) e coxa e
sobrecoxa (-4,38%).

Segundo o diretor de Esta-
tística do Ipardes, Daniel Noji-
ma, esta queda do índice, a quarta

no ano, se deu pela redução de
preços verificada em 70% dos
itens pesquisados. “A queda de
1% neste mês resulta da gene-
ralização da redução de preços
observada em 25 dos 35 produ-
tos pesquisados. Além disso, a
força de influência desses pro-
dutos em queda foi significati-
vamente superior a dos produ-
tos em alta”, explica.

Entre os produtos com mai-
ores acréscimos, em julho, es-
tão a banana-caturra, alho e ce-
bola, com aumentos respectivos
de 5,31%, 2,46% e 2,37%. Os
maiores aumentos nos preços
da banana-caturra foram vistos
em Londrina (16,48%), Marin-
gá (6,96%) e Curitiba (3,78%).

As variações de preço que
mais contribuíram em pontos
porcentuais na queda de preços
do IPR, em julho, foram leite
integral, batata-inglesa, contra-
filé, coxa e sobrecoxa e queijo
muçarela. Por outro lado, ocor-
reram contribuições com altas
em cerveja, biscoito, banana-ca-
turra, pão francês e linguiça.

Em nível municipal, o leite
integral e o contrafilé foram pre-
ponderantes entre as principais
contribuições percentuais com
queda nas seis localidades; a bata-
ta-inglesa influenciou o índice em
quatro municípios, à exceção de
Foz do Iguaçu e Ponta Grossa.

Os decréscimos observados
ao longo do ano e, principalmen-
te, nos últimos dois meses, influ-
enciaram o índice acumulado em
12 meses em todas as localidades,
explica Nojima, consolidando,
em julho, o primeiro fechamento
negativo no critério 12 meses.

O Paraná, entre agosto de
2022 e julho de 2023, registrou
nessa métrica variação de -
0,98%. Regionalmente, a varia-
ção acumulada para esse perío-
do foi de -1,80% em Ponta
Grossa, -1,69% em Foz do Igua-
çu, -1,26% em Cascavel, -0,48%
em Curitiba, -0,46% em Lon-
drina e -0,21% em Maringá.

“Parte relevante desse declí-
nio ocorre justamente durante
este ano de 2023, já que o IPR
fechou, no acumulado dos primei-

ros sete meses do ano, com uma
queda de -0,97%”, explica o dire-
tor de Estatística do Ipardes.

Nos últimos 12 meses, os
itens com maiores quedas no
Estado foram óleo de soja (-
39,79%), peito de frango (-
25,28%) e leite integral (-
24,39%). Em sentido oposto,
apuraram-se preços maiores em
tomate (54,31%), biscoito
(25,53%) e molho e extrato de
tomate (23,76%).

Nesse período, o óleo de
soja teve variações de -41,63%
em Londrina, -40,50% em Ma-
ringá, -39,71% em Cascavel, -
39,35% em Foz do Iguaçu, -
39,24% em Ponta Grossa e -
38,28% em Curitiba. Já o rea-
juste no preço do tomate foi de
60,31% em Londrina; 58,40%
em Maringá; 57,80% em Curi-
tiba; 53,16% em Foz do Iguaçu;
50,78% em Cascavel; e 45,90%
em Ponta Grossa.

Segundo Nojima, os princi-
pais componentes desse com-
portamento geral de preços per-
manecem os mesmos desde o

princípio do ano.
“A normalização do clima, fa-

vorecendo os hortifruti de manei-
ra geral; o alcance das supersafras
no Brasil e no Paraná e a subse-
quente redução de custos – en-
quanto insumos, especialmente
aqueles usados em ração, como
milho e soja –, com efetivos im-
pactos sobre o preço das carnes;
e uma aparente substituição de
carnes pelo consumidor, com bus-
ca maior pela suína, o que auxi-
liou nas quedas ou estabilidade dos
preços da carne bovina”, diz.

Além disso, houve a estabi-
lização de outros custos de pro-
dução, como em defensivos e
fertilizantes, e uma taxa de câm-
bio mais favorável, o que auxi-
liou na retenção de custos da
importação destes insumos.

Lançado em 15 de dezembro
de 2022, o IPR utiliza os regis-
tros fiscais da Receita Estadual
do Paraná. O Ipardes faz uma
média de 382 mil registros de
notas fiscais eletrônicas ao mês
emitidas em 366 estabelecimen-
tos comerciais de diferentes

portes localizados em Curitiba,
Londrina, Maringá, Cascavel,
Ponta Grossa e Foz do Iguaçu.

Os 35 produtos avaliados fo-
ram definidos a partir da Pesqui-
sa de Orçamentos Familiares
do Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística (IBGE)
para o Paraná e representam
cerca de 65% das compras de
alimentos e bebidas dos para-
naenses. O instituto também tra-
balhou a série histórica de pre-
ços desde 2020, que permite ana-
lisar a flutuação no preço de ali-
mentos e bebidas nos últimos
dois anos no Estado.

Com a análise detalhada dos
índices pelo Ipardes, as maiores
cidades do Paraná têm condi-
ções de saber exatamente o
comportamento dos preços dos
alimentos, que possui um refle-
xo relevante na vida dos cida-
dãos. Os dados são importantes,
por exemplo, para a elaboração
de políticas públicas regionais e
estaduais mais direcionadas em
função da situação inflacionária
de cada cidade. (AENPR)

O volume de vendas do co-
mércio varejista manteve-se
estável em junho deste ano, na
comparação com o mês ante-
rior. A estabilidade veio depois
de duas quedas consecutivas
do setor: -0,7% em maio e -
0,1% em abril. Os dados são
da Pesquisa Mensal do Co-
mércio (PMC), divulgada na
quarta-feira (9) pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE).

Com o resultado, o comér-
cio acumula queda de 0,3% na
média móvel trimestral. Nos
demais tipos de comparação
temporal, no entanto, o setor
apresenta altas: de 1,3% na
comparação com junho do ano
passado e no acumulado do
primeiro semestre e de 0,9%
no acumulado de 12 meses.

O setor está 3% acima do
nível de fevereiro de 2020, ou
seja, no período pré-pandemia
de covid-19, mas 3,3% abaixo
do patamar mais alto da série
histórica, registrado em outu-
bro de 2020.

Quatro das oito atividades
pesquisadas pelo IBGE apre-
sentaram alta de maio para ju-
nho: tecidos, vestuário e cal-
çados (1,4%), hiper, supermer-
cados, produtos alimentícios,
bebidas e fumo (1,3%), livros,
jornais, revistas e papelaria
(1,2%) e móveis e eletrodo-
mésticos (0,8%).

Vendas do varejo
ficam estáveis em
junho, diz IBGE

Por outro lado, quatro tive-
ram queda: equipamentos e
material para escritório in-
formática e comunicação (-
3,7%), outros artigos de uso
pessoal e doméstico (-0,9%),
artigos farmacêuticos, médi-
cos, ortopédicos e de perfu-
maria mostrou crescimento (-
0,7%) e combustíveis e lubri-
ficantes (-0,6%).

A receita do varejo subiu
0,5% na comparação com
maio deste ano, 0,6% em rela-
ção a junho de 2022, 4,6% no
acumulado do semestre e 8,2%
no acumulado de 12 meses.

Varejo ampliado
O varejo ampliado, que tam-

bém inclui os materiais de
construção e veículos e peças,
cresceu 1,2% de maio para ju-
nho, com destaque para as ven-
das de veículos e motos, partes
e peças (8,5%). Os materiais de
construção recuaram 0,3%.

Na comparação com junho
de 2022, o varejo ampliado
cresceu 8,3%. Também houve
altas no acumulado do semes-
tre (4%) e no acumulado de 12
meses (1,1%).

A receita nominal do seg-
mento cresceu 1% em relação
a maio, 9% na comparação
com junho, 8,4% no acumula-
do do semestre e 9% no acu-
mulado de 12 meses. (Agen-
cia Brasil)

Novo PAC deve triplicar
investimentos em infraestrutura

O governo federal vai lan-
çar na próxima sexta-feira (11)
a terceira edição do Programa
de Aceleração do Crescimen-
to (PAC). Com o desafio de
focar em obras de infraestru-
tura que promovam a sustenta-
bilidade, o Novo PAC deve pre-
ver investimentos públicos fe-
derais de R$ 240 bilhões para
os próximos quatro anos em
áreas como transportes, ener-
gia, infraestrutura urbana, in-
clusão digital, infraestrutura
social inclusiva e água para to-
dos. Outras áreas como defe-
sa, educação, ciência e tecno-
logia também devem estar in-
cluídas no novo programa.

A implementação do PAC
deverá triplicar os investimen-
tos públicos federais em infra-
estrutura nos próximos anos.
Segundo a Câmara Brasileira

da Indústria da Construção
(CBIC), o valor investido por
ano no setor pelo governo fe-
deral deverá saltar dos atuais R$
20 bilhões para R$ 60 bilhões.

“É claro que a gente torce
para que isso aconteça. Mas
triplicar o valor que a gente
dispõe atualmente não será
tão fácil assim”, avalia Carlos
Eduardo Lima Jorge, presi-
dente da Comissão de Infraes-
trutura da CBIC.

Segundo ele, a retomada
dos investimentos públicos e a
previsão da inclusão de empre-
endimentos de menor porte no
PAC estão animando o setor de
infraestrutura do Brasil.

Além dos recursos do or-
çamento da União, o novo PAC
contará com recursos das es-
tatais, financiamento dos ban-
cos públicos e do setor priva-

do, por meio de concessões e
parcerias público-privadas. A
previsão é que o total investi-
do chegue a R$ 1 trilhão em
quatro anos, incluindo os in-
vestimentos da Petrobras.

A primeira etapa do PAC
será composta por empreendi-
mentos propostos pelos mi-
nistérios e pelos governado-
res. Uma segunda etapa inicia-
rá em setembro, com uma se-
leção pública para estados e
municípios.

Os principais objetivos do
novo PAC são incrementar os in-
vestimentos, garantir a infraes-
trutura econômica, social e urba-
na, melhorar a competitividade e
gerar emprego de qualidade.

O presidente Luiz Inácio
Lula da Silva diz que o PAC
será uma nova política de de-
senvolvimento de investimen-

to em obras de infraestrutura
e desenvolvimento industrial.

“Vai ser um grande progra-
ma de investimento e, combi-
nado com a política de inclu-
são que já colocamos em prá-
tica, acho que vamos voltar a
surpreender os analistas eco-
nômicos do FMI [Fundo Mo-
netário Internacional], que vão
se enganar todas as vezes que
nivelaram por baixo as pers-
pectivas de crescimento eco-
nômico do Brasil”, disse o pre-
sidente Lula, em conversa com
correspondentes estrangeiros
na última semana.

A cerimônia de lançamen-
to do Novo Programa de Ace-
leração do Crescimento (PAC)
está marcada para a próxima
sexta-feira (11), às 10h, no
Theatro Municipal do Rio de
Janeiro. (Agencia Brasil)

Relator muda voto e Conselho de Ética
arquiva processo contra Zambelli

O relator do processo con-
tra a deputada federal Carla Zam-
belli (PL-SP) no Conselho de Éti-
ca da Câmara dos Deputados re-
solveu mudar o próprio voto. O
deputado federal João Leão (PP-
BA), na semana passada, votou
pela continuidade do processo
contra Zambelli. Na quarta-feira
(9), Leão voltou atrás e votou a
favor do arquivamento do caso.

Em seguida, o Conselho de
Ética aprovou o parecer de Leão
e arquivou o processo por 15
votos a 4. Zambelli havia sido

acusada de proferir xingamentos
contra o deputado Duarte Juni-
or (PSB-MA) durante audiência
pública com a presença do mi-
nistro da Justiça e Segurança
Pública, Flávio Dino, em abril.

O relator justificou a mudan-
ça no voto dizendo que ficou
com dúvidas se a deputada xin-
gou ou não o colega. “Se eu ou-
visse bem no vídeo o que dizem
que senhora disse, eu não esta-
ria com esse parecer aqui”, ex-
plicou. O deputado acrescentou
que os ânimos da casa estão mais

calmos e, por isso, é possível dar
uma nova chance a Zambelli.
“Vamos dar uma oportunidade à
Casa, à deputada Carla Zambe-
lli, e a todos aqueles que estão
com problema. Vamos resolver
isso republicamente”, concluiu.

O único parlamentar que se
manifestou após a mudança de
voto foi o deputado federal Chi-
co Alencar (PSOL-RJ). “Não
creio que simplesmente a gen-
te, enquanto Conselho de Ética
e Decoro, resolva mandar tudo
para o arquivo e, com isso, pos-

sa criar um novo patamar de ci-
vilidade”, argumentou.

A deputada Zambelli agrade-
ceu a mudança de voto do rela-
tor. “Esse ano todos começaram
com ânimos exaltados. Eu co-
mecei com ânimo exaltado e
hoje vejo de outra maneira, que
a gente pode fazer o debate de
ideias sem atacar as pessoas”,
afirmou. Zambelli sustentou na
sessão anterior do Conselho que
falou o palavrão, mas não dire-
cionado ao colega. (Agencia
Brasil)
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Dock Instituição de Pagamento S.A. 
CNPJ/MF nº 13.370.835/0001-85 – NIRE 35.300.391.306

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de outubro de 2022
Data, Hora e Local: No dia 28/10/2022, às 13:00 horas, na sede social da Companhia. Convocação e 
Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença de representantes da totalidade do capital 
social. Mesa: Presidente: Christian Max Finardi Squassoni; e Secretário: Duilio de Oliveira Beneduzzi. Ordem 
do Dia: (i) o aumento de capital da Companhia em razão da capitalização de créditos; (ii) a alteração do caput 
do Art. 5º do estatuto social, para refletir o aumento de capital; (iii) a alteração das responsabilidades atribu-
ídas ao Diretor Presidente, Sr. Antonio Carlos Soares Junior, que passarão a serem exercidas pelo Diretor 
Vice-Presidente, Sr. Christian Max Finardi Squassoni; (iv) a alteração e consolidação do Estatuto Social a fim 
de refletir o Acordo de Acionistas da Companhia e outras disposições avençadas pelos acionistas; e (v) a 
autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos os atos necessários para a implementação das 
deliberações acima. Deliberações tomadas por unanimidade: (i) o aumento do capital social da Companhia 
no valor de R$ 219.550.000,00, decorrente da capitalização do Instrumento Particular de Contrato de Mútuo 
Não Oneroso, celebrado em 05/09/2022 , entre a mutuária Dock Soluções em Meios de Pagamento S.A. e 
a mutuante Dock Tecnologia S.A. (CNPJ/ME 03.645.772/000-79 (doravante “Mútuo”), que foi incorporado pela 
Companhia quando da Cisão Parcial da Dock Soluções, conforme aprovada em AGE da Companhia e da Dock 
Soluções ambas datadas de 28.10.2022), passando o capital social da Companhia de R$ 93.599.282,16 
para R$  313.149.282,16, mediante a emissão de 21.955 ações preferenciais, nominativas e sem valor 
nominal, ao preço de emissão de R$ 10.000,00 por ação, totalmente subscritas e integralizadas, pela acionista 
Dock Tecnologia S.A., CNPJ/ME nº 03.645.772/0001-79, com sede na Avenida Tamboré, 267, Torre Sul, 
Edifício Canopus, Corporate Alphaville, 27º andar, conjunto 271-A, Alphaville, Barueri/SP (“Dock Tecnologia”), 
mediante a capitalização de crédito, após a renúncia expressa do acionista Antônio Carlos Soares Junior em 
exercer seu direito de preferência. Tendo em vista que o valor total do Mútuo é de R$ 219.557.473,46, e 
considerando o aumento acima identificado (no valor de R$ 219.550.000,00), a diferença de R$ 7.473,46 
entre o valor do Mútuo e do montante capitalizado permanecerá como mútuo podendo ser usado como saldo 
de crédito para compor novo aumento do Capital social; (ii) a alteração do caput do Art. 5º do estatuto social 
da Companhia, para refletir o aumento do capital social deliberada no item (i) acima, o qual passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é 
de R$ 313.149.282,16, dividido em 1.289.900 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal e 
56.399 ações preferenciais sem direito a voto, todas nominativas e sem valor nominal, totalizando 1.346.299 
ações.”; e (iii) a alteração do responsável pela segurança cibernética e pela execução do plano de ação e 
resposta a incidentes, nos termos no artigo 7º da Resolução nº 4.658/18, do Conselho Monetário Nacional, 
que conforme deliberação de AGE datada de 14/07/2002 (“AGE”), constava sob responsabilidade do Diretor 
Presidente, Sr. Antonio Carlos Soares Junior, e, a partir de agora, é atribuída ao Sr. Christian Max Finardi 
Squassoni, Diretor Vice-Presidente da Companhia, devidamente eleito por meio da AGE supra. (iv) a alteração 
do Estatuto Social da Companhia em razão de celebração do Acordo de Acionistas da Companhia, de forma 
a prever: (iv.a) a alteração do parágrafo único do Artigo 5º, a fim de substituir o parágrafo único pelos pará-
grafos primeiro à quinto; (vi.b) do § 3º do artigo 13; (iv.c) dos incisos (xxi) e (xxx) do parágrafo único do artigo 
15; (iv.d), do artigo 16; (iv.e) do artigo 25; (iv.f) nova redação ao anterior Capítulo VIII, que passa a dispor 
acerca do Acordo de Acionistas da Companhia; e (vi.g) consequente renumeração do Capítulo denominado “Lei 
Aplicável e Resolução de Conflitos”, que passar a ser o Capítulo IX, bem como renumeração e alteração de 
seus artigos. As alterações ora identificadas, passam a constar com a seguinte redação: “Artigo 5º (...) § 1º. 
As preferências e vantagens das ações preferenciais de emissão da Companhia consistem em: (i) prioridade 
em relação às ações ordinárias no reembolso do capital, em caso de liquidação da Companhia, sem prêmio; 
e (ii) direito de participar dos lucros em igualdade de condições com as ações ordinárias. § 2º. Os acionistas 
poderão, a qualquer tempo, converter ações da espécie preferencial em ordinária, à razão de 1 ação prefe-
rencial para 1.000 ações ordinárias, desde que integralizadas. Os pedidos de conversão recebidos e aceitos 
pelo Comitê Executivo deverão ser homologados na primeira Assembleia Geral que se realizar após a aprova-
ção da conversão pelo Comitê Executivo. § 3º. Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto 
nas deliberações das Assembleias Gerais, as quais serão tomadas na forma da legislação aplicável, sem 
prejuízo do disposto neste Estatuto Social e em eventual acordo de acionista arquivado na Companhia. § 4º. 
As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os acionistas, na forma da Lei e obser-
vado eventual acordo de acionistas arquivado na Companhia, no prazo que for fixado pela Assembleia que 
deliberar sobre o aumento de capital. § 5º. A Companhia, por deliberação da Assembleia Geral, poderá emitir 
ações preferenciais adicionais sem guardar proporção com as espécies e/ou classes de ações já existentes, 
ou que possam vir a existir, desde que o número de ações preferenciais sem direito de voto não ultrapasse o 
limite de 50% do total do capital social. (...) Artigo 13 (...) § 3º. A representação ativa e passiva da Companhia, 
nos atos e operações de gestão ordinária dos negócios sociais, tais como a assinatura de escrituras de 
qualquer natureza, letras de câmbio, cheques, ordens de pagamento, bem como atos de aquisição, alienação, 
oneração de imóveis e outros bens de qualquer natureza, locação ou arrendamento de bens do ativo permanente, 
prestação de fianças e outros que impliquem contrair obrigações, transigir ou renunciar direitos , e, ainda, a 
celebração de contratos e, em geral, quaisquer outros documentos ou atos que importem responsabilidade 
ou obrigação para a Companhia ou que a exonere de obrigações para com terceiros, incumbirão e serão 
obrigatoriamente praticados nos termos previstos nos incisos “i” a “ii” abaixo. (...) Artigo 15 (...) Parágrafo 
único. (...) (xxi) Realização de investimento/despesas de capital (CAPEX) anuais, de forma unitária ou agregada, 
pela Companhia, não previsto no orçamento anual e em valor acima de R$500.000,00, em uma ou mais 
transações ocorridas dentro de 12 meses; (...) (xxx) Renúncia de quaisquer direitos relevantes da Companhia 
e/ou das suas controladas, bem como renúncia, perdão, composição ou liquidação de direitos ou obrigações 
envolvendo valor superior a R$ 500.000,00, incluindo em relação a qualquer ação, arbitragem ou processo 

da Companhia e/ou de suas controladas perante qualquer autoridade governamental; (...) Artigo 16. O Con-
selho Fiscal terá o seu funcionamento não permanente, sendo instalado a pedido de acionistas, dentro do que 
preceitua o artigo 161 da Lei 6404/76, conforme alterada. (...)  Artigo 25. O dividendo não será obrigatório 
no exercício social em que o Comitê Executivo o julgar incompatível com a situação financeira da Companhia, 
podendo o Comitê Executivo propor à Assembleia Geral Ordinária que se distribua dividendo inferior ao obri-
gatório ou nenhum dividendo. A Assembleia Geral poderá, também, se não houver oposição de nenhum acionista 
presente, deliberar distribuição de dividendos inferior ao obrigatório ou a retenção de todo o lucro. (...) 
Capítulo VIII – Acordos de Acionistas. Artigo 28. A Companhia observará os acordos de acionistas arqui-
vados em sua sede social, cabendo à administração da Companhia se abster de registrar onerações ou 
transferências de ações e outros valores mobiliários que forem contrárias aos respectivos termos. No mesmo 
sentido, é vedado aos integrantes da mesa diretora das Assembleias Gerais e da Diretoria computar os votos 
proferidos em desacordo ao estabelecido em tais acordos. Capítulo IX – Lei Aplicável e Resolução de 
Conflitos. Artigo 29. Este Estatuto Social será interpretado e regido em conformidade com as leis da Repú-
blica Federativa do Brasil. Artigo 30. Quaisquer litígios, reivindicações ou controvérsias resultantes deste 
Estatuto Social, os acionistas e a companhia se obrigam a negociar e discutir de boa-fé tais litígios, reivindica-
ções ou controvérsias pelo prazo de 30 dias, por meio de mediação, conduzida por órgão de mediação pro-
fissional. Caso o processo de mediação não resolva definitivamente os litígios, reivindicações ou controvérsias 
em questão, os acionistas e a companhia acordam que tais os litígios, reivindicações ou controvérsias resul-
tantes deste Estatuto Social, incluindo quaisquer questões relacionadas à existência, validade, eficácia ou 
adimplemento contratual deverão ser, obrigatória, exclusiva e definitivamente, submetidas e decididas por 
arbitragem a ser administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá 
– CAM.CCBC (“Câmara de Arbitragem”). A arbitragem será instituída e processada de acordo com o Regulamento 
da Câmara de Arbitragem (“Regulamento de Arbitragem”) e em observância à Lei nº 9.307/1996 (“Lei de 
Arbitragem”). O Tribunal Arbitral não recorrerá a regras de equidade para solucionar as controvérsias a ele 
apresentadas. § 1º. O tribunal arbitral (“Tribunal Arbitral”) será constituído por 3 árbitros, sendo 1 deles indicado 
pela(s) requerente(s) e outro indicado pelo(s) requerido(s), nos termos do Regulamento de Arbitragem. O terceiro, 
que será o presidente do Tribunal Arbitral, será indicado pelos 2 árbitros escolhidos pelas partes da arbitragem, 
no prazo de 15 dias da nomeação do último árbitro. Caso as partes da arbitragem não indiquem seus respec-
tivos árbitros no prazo estipulado pela Câmara de Arbitragem ou caso o presidente do Tribunal Arbitral não 
seja indicado pelos co-árbitros no prazo máximo de 15 dias contados a partir da nomeação do segundo 
árbitro, caberá ao Presidente da Câmara de Arbitragem nomear os árbitros faltantes nos termos do Regulamento 
de Arbitragem. Na hipótese de haver múltiplas partes com interesses distintos entre si que não podem se 
compor como grupos requerentes e/ou requeridos, os 03 árbitros serão indicados pelo Presidente da Câmara 
de Arbitragem, na forma do Regulamento de Arbitragem. § 2º. Além dos impedimentos estabelecidos no 
Regulamento de Arbitragem e na Lei de Arbitragem, nenhum membro do Tribunal Arbitral poderá ser empregado, 
representante, consultor ou prestador de serviços (nem ex-empregado, ex-representante, ex-consultor ou ex-
-prestador de serviços) de uma parte da arbitragem ou de quaisquer de suas partes relacionadas. § 3º. A 
arbitragem terá sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, local onde será proferida a sentença 
arbitral. § 4º. O idioma oficial para todos os atos da arbitragem ora convencionada será o português. § 5º. A 
arbitragem deverá ser mantida em sigilo e confidencial e seus elementos (incluindo-se as alegações das partes, 
provas, laudos e outras manifestações de terceiros e quaisquer outros documentos apresentados ou trocados 
no curso do procedimento arbitral) somente serão revelados ao Tribunal Arbitral, às partes da arbitragem, aos 
seus advogados e a qualquer pessoa necessária ao desenvolvimento da arbitragem, exceto se a divulgação 
for exigida para cumprimento das obrigações impostas por lei ou por qualquer autoridade reguladora. § 6º. A 
sentença arbitral será definitiva, irrecorrível e vinculará as partes da arbitragem, seus sucessores e cessioná-
rios, que se comprometem a cumpri-la espontaneamente. § 7º. As partes da arbitragem poderão pleitear 
medidas cautelares e de urgência ao Poder Judiciário antes da constituição do Tribunal Arbitral. A partir de sua 
constituição, todas as medidas cautelares ou de urgência deverão ser pleiteadas diretamente ao Tribunal 
Arbitral, que poderá manter, revogar ou modificar tais medidas anteriormente requeridas ao Poder Judiciário. 
§ 8º. Medidas cautelares e de urgência, quando aplicáveis, e as ações de execução, inclusive de qualquer 
decisão ou sentença arbitral, seja ela parcial ou final, poderão ser pleiteadas na comarca onde estejam o 
domicílio ou os bens de qualquer das partes da arbitragem ou na comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. 
Para outras medidas judiciais autorizadas pela Lei de Arbitragem, as Partes elegem o foro da comarca de São 
Paulo, Estado de São Paulo com a exclusão de qualquer outro foro de natureza judicial. O requerimento de 
qualquer destas medidas judiciais não será considerado uma renúncia aos direitos previstos neste Artigo ou à 
arbitragem como o único método de solução de controvérsias. § 9º – Antes da assinatura do termo de arbi-
tragem, a Câmara de Arbitragem poderá consolidar procedimentos arbitrais simultâneos nos termos do 
Regulamento de Arbitragem. Após a assinatura do termo de arbitragem, o Tribunal Arbitral poderá consolidar 
procedimentos arbitrais simultâneos fundados neste ou em qualquer outro instrumento firmado entre as Partes, 
desde que tais procedimentos digam respeito à mesma relação jurídica e as cláusulas compromissórias sejam 
compatíveis. A competência para consolidação será do primeiro Tribunal Arbitral constituído, e sua decisão 
será vinculante a todas as partes.” Em razão das deliberações tomadas no item “ii” acima e neste item “iv”, a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia a fim de incorporar as alterações ora aprovadas, o qual passa 
a vigorar conforme o Anexo II à presente; (v) a autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos os 
atos necessários para a implementação das deliberações acima. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos. Barueri/SP, 
28/10/2022. Mesa: Christian Max Finardi Squassoni – Presidente; Duilio de Oliveira Beneduzzi – 
Secretário. Acionistas: Dock Tecnologia S.A. Por Marcelo Prudêncio Jacques e Diogo Frenkel; Antônio 
Carlos Soares Junior. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 283.647/23-1 
em 17/07/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Escola Mais Educação S.A.
(“Companhia”) CNPJ nº 26.086.054/0001-05 - NIRE 35300520874

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada em 17 de Agosto de 2023
Bahema Educação S.A., CNPJ 45.987.245/0001-92, na qualidade de acionista da Companhia e, nos
termos do Art. 14, §1º do Estatuto Social, convoca os acionistas da Companhia para reunirem-se em
Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia Geral”), a ser realizada, em primeira convocação, em
17.08.2023, às 16h30, de forma semipresencial, observado o seguinte: (i) o acionista poderá comparecer
e votar, pessoalmente, mediante comparecimento na R. Prof. Vahia de Abreu, 340, Vila Olímpia, São Paulo
SP, CEP: 04549-002; ou (ii) o acionista poderá comparecer e votar, digitalmente, por autuação remota,
mediante acesso à sala de videoconferência que será disponibilizada na forma dos avisos constantes deste
edital. A assembleia é convocada para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia:
1. Eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia, tendo em vista que, nos termos do
art. 8º do Estatuto Social, o mandato dos atuais conselheiros está vencido desde 01.07.2023; 2. Fixação da
remuneração da administração da Companhia; 3. Aumento de capital social da Companhia, nos termos
Estatuto Social, mediante a emissão de 6.229.123 novas ações ordinárias nominativas, pelo preço de
emissão de R$ 8,70 por ação, de modo que o capital social passe a ser de R$ 70.093.420,10, dividido em
2.858.941 ações ordinárias nominativas. O preço de emissão das ações foi fixado de acordo com o art. 170,
§1º, II, da Lei nº 6.404/76 e nos termos do Acordo de Acionistas, ou seja, 50% do patrimônio líquido da
Companhia conforme balanço auditado de 31.12.2022. Referido aumento de capital será totalmente
subscrito e integralizado pelos acionistas, mediante (i) capitalização de créditos detidos por estes em face
da Companhia, a título de Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital, devidamente reconhecidos e
registrados na escrituração contábil da Companhia; e (ii) mediante capitalização de créditos detidos pela
acionista Bahema Educação em face da Companhia, em razão da subscrição e integralização do
Instrumento Particular de Escritura da 3ª Emissão de Debêntures Simples, em Série Única, Não Conversíveis
em Ações, para Distribuição Privada, da Escola Mais Educação S.A. (“Debêntures”) e em conformidade com
o disposto na deliberação do item 4.2 da Assembleia Geral Extraordinária de 14.06.2022. 4. Alteração do
endereço da atual sede da Companhia, que atualmente consta como Av. Brig. Faria Lima, 1.656, 9º andar,
cj. 9A, São Paulo-SP, CEP 01451-001, para R. Prof. Vahia de Abreu, 340, Vila Olímpia, Sala 6, São Paulo-SP,
CEP: 04549-002, com a respectiva alteração do caput do art. 1º do Estatuto Social para contemplar o novo
endereço da sede da Companhia, caso aprovado. 5. Autorização para que a Diretoria da Companhia assine
os contratos e firme os documentos necessários à conclusão das operações que forem aprovadas, ficando
os acionistas, por sua vez, obrigados a também adotar todas as medidas que se fizerem necessárias para
tanto. Aviso: nos termos da IN 81 do DREI, ficam os acionistas informados do que segue: (i) os acionistas
poderão participar e votar presencialmente na assembleia, que se realizará no seguinte endereço: R. Prof.
Vahia de Abreu, 340, Vila Olímpia, São Paulo-SP, CEP: 04549-002, ou os acionistas poderão participar e
votar digitalmente, por autuação remota, mediante acesso à sala de videoconferência, que será
disponibilizado conforme abaixo, observada a forma prevista no estatuto social da Companhia e nas
normativas vigentes que regulamentam a assembleia; (ii) os acionistas da Companhia que quiserem
comparecer e participar da assembleia de forma digital deverão enviar seu documento de identificação com
foto, bem como eventual procuração até o dia 14.08.2023, por meio eletrônico, para o seguinte e-mail:
juridico@bahema.com.br; (iii) ao receber a habilitação para participação da assembleia, a administração da
Companhia enviará o link para acesso ao sistema de videoconferência, no caso da habilitação para
participação digital; (iv) a assembleia será gravada; (v) o acionista poderá participar da assembleia desde
que apresente os documentos até 30 minutos antes do horário estipulado para a abertura dos trabalhos,
ainda que tenha deixado de enviá-los previamente, devendo o envio da documentação de identificação
observar o procedimento previsto neste edital; (v) o acionista que participar da assembleia na modalidade
presencial deverá apresentar, no momento de início da realização do conclave, seu documento de
identificação, bem como eventual procuração; (vi) em atenção ao §2º do art. 124 da Lei nº 6.404/76, ficam
os acionistas noticiados de que a assembleia não se realizará no edifício onde a Companhia possui sua
atual sede, tendo em vista a necessária alteração do endereço da sede da Companhia para o novo
endereço: R. Prof. Vahia de Abreu, 340, Vila Olímpia, Sala 6, São Paulo-SP, CEP: 04549-002; (vii) os
documentos e informações relacionados à matéria constante da ordem do dia estão à disposição dos
acionistas e podem ser solicitados, por meio eletrônico, na forma do item aviso “ii” deste edital. São Paulo-SP,
07 de agosto de 2023. Bahema Educação S.A.

VIADUTO SOLUÇÕES LOGÍSTICAS S.A.
CNPJ/ME nº 72.860.067/0001-07 NIRE 3530057567-9

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO
DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA
ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA
VIADUTO SOLUÇÕES LOGÍSTICAS S.A., A SER REALIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 2023. Ficam convocados os
Senhores Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples e do Primeiro Aditamento, Não Conversíveis
em Ações, da Espécie Com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Séria Única, para Distribuição Pública
com Esforços Restritos, da Viaduto Soluções Logísticas S.A.” (“Debenturistas”, “Debêntures” e “Emissora”
respectivamente), nos termos da Cláusula Nona do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de
Debêntures Simples e do Primeiro Aditamento, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Com Garantia Real, com
Garantia Adicional Fidejussória, em Séria Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Viaduto Soluções
Logísticas S.A.”, celebrado em 14 de junho de 2022 entre a Emissora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), conforme aditado (“Escritura de Emissão”) e dos artigos 71, §§ 1º e 2º, e 124
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações) a comparecerem na Assembleia Geral
de Debenturistas a realizar-se de forma exclusivamente online, sem a possibilidade de participação presencial, através
da plataforma (“Plataforma Digital”), coordenada pela Emissora, no dia 23 de agosto de 2023, às
14h00, observadas as disposições da Lei das Sociedade por Ações e da Resolução da Comissão dos Valores Mobiliários
(“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022 para examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes ordem do dia: (i) a
decretação, ou não, do Evento de Inadimplemento Não Automático previsto na cláusula 6.1.2, (v) instaurado em função
do descumprimento de obrigação não pecuniária constante da cláusula 2.2.1, (ii), do Instrumento Particular de Cessão
Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças (“Contrato de Cessão Fiduciária”), o qual traz a
obrigação de que a totalidade do fluxo de Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente (considerando-se o valor dos
Direitos Adicionais) deve corresponder a, no mínimo, 120% (cento e vinte por cento) da próxima parcela vincenda de
amortização e juros remuneratórios das Debêntures. As verificações de atendimento desse percentual são realizadas
mensalmente, nos termos da Cláusula 2.2.2 do Contrato de Cessão Fiduciária, de modo que foi constatado
descumprimento no mês de junho de 2023; (ii) a decretação, ou não, do Evento de Inadimplemento Não Automático
previsto na cláusula 6.1.2, (v) instaurado em função do descumprimento de obrigação não pecuniária constante da
cláusula 2.2.2 do Contrato de Cessão Fiduciária, o qual obriga a Emissora a fornecer toda a base de Contratos de
Locação em até 5 (cinco) Dias Úteis do fechamento de cada trimestre, o que não foi atendido, tendo o prazo se
encerrado em 07 de julho de 2023, impossibilitando as verificações posteriores de atendimento do percentual indicado
na cláusula 2.2.1, (iiii) do Contrato de Cessão Fiduciária; (iii) a decretação, ou não, do Evento de Inadimplemento Não
Automático previsto na cláusula 6.1.2, (v), instaurado em função do descumprimento de obrigação não pecuniária
constante da cláusula 2.3 do Contrato de Cessão Fiduciária, por meio da qual a Emissora obrigou-se a transferir
integralmente para a Conta Vinculada recursos provenientes dos Contratos de Locação, objeto da garantia prevista
no Contrato de Cessão Fiduciária, em conta de titularidade da Emissora, que não a Conta Vinculada; (iv) a decretação,
ou não, do Evento de Inadimplemento Não Automático previsto na cláusula 6.1.2, (v) instaurado em função da não
observação do prazo para celebração do aditamento da Escritura de Emissão de forma a consignar o aumento do

da Remuneração em 0,50% (cinquenta centésimos por cento), devidos desde 14 de junho de 2023, sendo
o prazo para celebração do aditamento a Escritura de Emissão se encerrou em 21 de junho de 2023; e (v) A autorização
para que a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, pratique todos os atos, tome todas as providências e adote
todas as medidas necessárias à formalização, efetivação das deliberações desta Assembleia. Informações Gerais:
Para participarem da Assembleia Geral de Debenturistas, os Debenturistas deverão enviar até 2 (dois) dias antes de
sua realização, para os e-mails da Emissora: mayara.bertan@marcamp.com.br  e do Agente Fiduciário:
agentefiduciario@vortx.com.br e jma@vortx.com.br: (i) a confirmação de sua participação acompanhada do nome
completo ou denominação social completa e do seu respectivo CPF ou CNPJ (em caso de administradores de fundos
de investimentos, também informar o CNPJ dos fundos de investimentos sob sua administração representados); (ii) a
indicação dos representantes que participarão da Assembleia Geral de Debenturistas, informando seu CPF, telefone
e e-mail para contato; e (iii) as cópias dos respectivos documentos de comprovação de poderes, quais sejam: (1) Quando
Pessoa Física: Cópia digitalizada do documento de identidade com foto; (2) Quando Pessoa Jurídica: (a) último estatuto
ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários
comprobatórios dos poderes de representação, quando aplicável; e (c) documentos de identidade com foto dos
representantes legais; (3) Quando Fundo de Investimento: (a) último regulamento consolidado; (b) último estatuto ou
contrato social consolidado devidamente registrado na junta comercial competente, do administrador ou gestor, observado
a política de voto do fundo e os documentos comprobatórios de poderes em assembleia geral; (c) documentos
societários comprobatórios dos poderes de representação, quando aplicável; e (d) documentos de identidade com foto
dos representantes legais; e (4) Quando Representado por Procurador: caso quaisquer Debenturistas indicado nos
itens acima venha a ser representado por procurador, além dos documentos indicados anteriormente, deverá ser
encaminhado a procuração com os poderes específicos de representação na AGD.  A Emissora enviará, com, no mínimo,
2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, um e-mail
contendo as orientações para acesso e os dados para conexão à Plataforma Digital para cada um dos Debenturistas
que tiverem confirmado a participação, conforme acima indicado. Os termos iniciados por letra maiúscula utilizados nesta
ata que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão. Caso determinado
Debenturista não receba as instruções de acesso com até 2 (duas) horas de antecedência do horário de início da AGD,
deverá entrar em contato com a Emissora, por meio dos e-mails mayara.bertan@marcamp.com.br, com cópia para o
Agente Fiduciario, através do e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e jma@vortx.com.br. Os termos iniciados em letra
maiúscula nesse edital e não definidos expressamente possuem o mesmo significado que lhes é atribuído na Escritura
de Emissão. São Paulo/SP, 07 de agosto de 2023. VIADUTO SOLUÇÕES LOGÍSTICAS S.A.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE
 CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA SÉRIE ÚNICA DA 69ª EMISSÃO DA VIRGO 

COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Série Única da 69ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRI”), “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUI-
DORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição fi nanceira, com fi lial situada na cidade de São Pau-
lo, estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, sala 132, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda 
convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 23 de agosto de 2023 às 14:00, de 
forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução 
CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 
14.3.2. do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão celebrado em 14 de março de 2023 (“Termo de 
Securitização”), para deliberar sobre: I. Decretar ou não o vencimento antecipado não automático das obrigações de-
correntes das Notas Comerciais, e, consequentemente, o Resgate Antecipado Compulsório dos CRI, nos termos da cláu-
sula 6.1.2., (ii), das Notas Comerciais, em razão da: (a) não realização do Registro do 1º Aditamento à Nota Comercial 
no RTD de Ponta Porã/MS e Cuiabá/MT, na forma e prazo estipulados na cláusula 2.2.14. do referido documento; (b) 
não contratação do Seguro Patrimonial e/ou Endosso à Virgo dos Imóveis listados no Anexo VI do Contrato de Cessão 
Fiduciária (Empreendimentos Imobiliários), na forma e prazo estipulados na cláusula 7.1. do Contrato de Cessão Fidu-
ciária; (c) Não apresentação da Demonstração Financeira Anual da GLOBALMAX devidamente acompanhada pelo re-
latório da administração e do parecer elaborado por qualquer um dos Auditores Autorizados, na forma e prazo estipu-
lados na cláusula 7.1. da Nota Comercial. II. Decretar ou não o vencimento antecipado não automático das obrigações 
decorrentes das Notas Comerciais, e, consequentemente, o Resgate Antecipado Compulsório dos CRI, nos termos da 
cláusula 6.1.2., (i), das Notas Comerciais, em razão do não pagamento da PMT da Nota Comercial programada para 
19 de junho de 2023, no valor de R$ 566.252,54 (quinhentos e sessenta e seis mil, duzentos e cinquenta e dois reais, 
e cinquenta e quatro centavos); e III. Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os 
atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) e 
(ii) acima. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site 
da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclareci-
mento, que a Assembleia Geral de Titulares de CRI instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Titulares 
dos CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação e, em segunda 
convocação, com qualquer número dos Titulares dos CRI presentes na Assembleia, conforme cláusula 14.4. do Termo 
de Securitização, já as deliberações em serão tomadas pelos votos favoráveis dos Titulares dos CRI que representem, 
pelo menos, 2/3 (dois terços) da totalidade dos CRI em Circulação, em primeira convocação; ou pelos votos favoráveis 
dos Titulares dos CRI que representem a maioria dos presentes, em segunda convocação, conforme cláusula 14.5. do 
Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e ele-
trônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibiliza-
do pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc 
com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para af.assembleias@oliveiratrust.com.br preferen-
cialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da 
Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições le-
gais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRI (“Titular de CRI”) poderá optar por exercer o seu di-
reito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de 
voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da 
manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a 
ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar de-
vidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRI ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica 
(com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima men-
cionada, e (iii) no caso de o Titular do CRI ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de procu-
ração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Conforme Resolução CVM 60, a Emisso-
ra disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham 
sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de agosto de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

MOVER SECURITIZADORA S.A.
(Em Constituição)

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA CONSTITUIÇÃO DE 18/07/2023
Realizada em 18/07/23, às 10 h, à Rua Curuçá, 1111, conj 35, Vila Maria, SP. Presença e Convocação: 
(i) Carlos Lourenço Borges, RNE W696523-U CGPI/DIREX/DPF e CPF 625.757.088-34; e (ii) Carlos 
Alberto Gomes Pereira Junior, RG 21.483.612-5 SSP/SP e CPF 173.226.998-07, ambos na qualidade 
de subscritores do capital social da sociedade. Mesa: Presidente: Sr. Carlos Lourenço Borges, 
Secretário: Sr. Carlos Alberto Gomes Pereira Junior. 1. Deliberações: (a) O Presidente informou 
aos presentes que a presente Assembleia tinha por finalidade a constituição de uma sociedade 
anônima, de capital fechado, cuja denominação será “Mover Securitizadora S.A.”, sendo o seu 
capital social de R$ 100.000,00 distribuídos em 100.000 ações ordinárias, nominativas, com valor 
nominal de R$ 1,00 cada, ficando R$ 90.000,00 subscritos e R$ 10.000,00 integralizados neste ato, 
em moeda corrente nacional, com o restante a ser integralizado no período de até 360 dias, a contar 
do arquivamento desta ata na JUCESP. Tal proposta foi aprovada pela unanimidade dos subscritores 
presentes, conforme boletim de subscrição do Anexo II desta ata. (b) A seguir o Sr. Presidente informou 
que o boletim de subscrição e o projeto de estatuto social, bem como o recibo de depósito de, no 
mínimo, 10% do valor do capital social integralizado em banco comercial. (c) Dada a leitura do projeto 
do Estatuto Social da Sociedade ora constituída, colocado para apreciação dos presentes. Como 
ninguém se pronunciou, foi colocado em votação e aprovado por unanimidade com a redação constante 
do Anexo I desta ata. (d) Constatada a observância de todas as formalidades legais, o Sr. Presidente 
declarou definitivamente constituída a “Mover Securitizadora S.A.” para todos os efeitos de direito, 
determinando que se procedesse em seguida à eleição dos membros da Diretoria e ainda, à fixação 
dos seus honorários. (e) Por conseguinte, foram eleitos por unanimidade os seguintes membros da 
Diretoria: para o cargo de Diretor-Presidente, o Sr. Carlos Lourenço Borges, já qualificado acima e 
para o cargo de Diretor Vice-Presidente, o Sr. Carlos Alberto Gomes Pereira Junior, já qualificado 
acima, os quais tomaram posse, conforme Anexo III desta ata. SP, 18/07/2023. Mesa: Carlos Lourenço 
Borges - CPF 625.757.088-34 - Presidente; Carlos Alberto Gomes Pereira Junior - CPF 173.226.998-
07 - Secretário. Acionistas: Carlos Lourenço Borges - CPF 625.757.088-34 - Acionista Subscritor, 
Carlos Alberto Gomes Pereira Junior - CPF 173.226.998-07 - Acionista Subscritor. Advogado: 
Helder Alexandre Leandro de Lira - OAB/SP 327.984. JUCESP NIRE 3530062080-1 em 04/08/2023. 
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

 CONCESSIONÁRIA DA LINHA 15
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 

CNPJ/MF Nº. 33.458.409/0001-05  - NIRE Nº. 35300535111 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE JULHO DE 2023 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 20 de julho de 2023, às 09h00, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar, Sala 04, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista representando 
a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, nos 
termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Marcio Magalhães Hannas. Secretário: Roberto 
Vollmer Labarthe. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a eleição de membro do Conselho de Administração. 6. 
DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após debates e discussões, deliberaram 
aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; 
(ii) A eleição do Sr. ROBERTO PENNA CHAVES NETO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 59.478.664-2/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 070.803.997-93, com endereço profissional na 
Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º Andar, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 04.551-065, para ocupar o cargo 
de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 
2025, devendo permanecer em seu cargo até a eleição e posse de seu substituto. O membro do Conselho de 
Administração ora eleito declara ter conhecimento do artigo 147 da LSA, e alterações posteriores, e consequentemente, 
não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividades mercantis, conforme 
Termo de Posse, Declaração de Desimpedimento e de Renúncia à Remuneração arquivado na sede da Companhia. Em 
razão da deliberação acima, o Conselho de Administração, a partir desta data, passa ser composto pelos seguintes 
membros: (i) MARCIO MAGALHÃES HANNAS, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade 
RG nº. 06.470.370-5/IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº. 081.286.358-59, membro efetivo e Presidente do Conselho 
de Administração, eleito na Assembleia Geral Ordinária realizada em 20/04/2023 (“AGO 20/04/2023”); (ii) ROBERTO 
VOLLMER LABARTHE, brasileiro, casado, matemático, portador da Cédula de Identidade RG nº. 53.527.699-0/SSP/
SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 468.919.357-68, membro efetivo, eleito na AGO 20/04/2023; (iii) ROBERTO PENNA 
CHAVES NETO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 59.478.664-2/SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF sob o nº. 070.803.997-93, membro efetivo, eleito nesta data; (iv) PEDRO PAULO ARCHER SUTTER, 
brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 53.278.761-4/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 
o nº. 013.879.347-67, membro efetivo, eleito na AGO 20/04/2023, todos com endereço profissional na Avenida Chedid 
Jafet, nº 222, Bloco B, 4º Andar, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 04.551-065; e (v) SÉRGIO LUIZ PEREIRA DE 
MACEDO, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº. 8.374.421-6/SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 873.683.078-04, com endereço profissional na Avenida Queiroz Filho, nº. 1.700, Escritório 86, bairro 
Vila Hamburguesa, São Paulo/SP, CEP: 05.319-000, membro efetivo, eleito na AGO 20/04/2023, todos com mandato até 
a Assembleia Geral Ordinária de 2025, devendo permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus 
substitutos. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a 
presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será 
assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do 
§1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 20 de 
julho de 2023. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, Presidente e Roberto Vollmer Labarthe, Secretário. Acionistas: 
(1) CCR S.A., por Marcio Magalhães Hannas; e (2) RUASINVEST S.A., por Paulo José Dinis Ruas e por Ana Lúcia 
Dinis Ruas Vaz. Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - 
Presidente da Mesa - 

JUCESP nº 315.541/23-4 em 04.08.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

FIVE TRILHOS -
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/MF nº 31.536.951/0001-03 - NIRE nº 35300521382 - COMPANHIA FECHADA
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE JULHO DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 20 de julho de 2023, às 09h30, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar, Sala 5, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista representando 
a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404, 
de 15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da única acionista, 
nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Marcio Magalhães Hannas. Secretário: 
Roberto Vollmer Labarthe. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a eleição de membro do Conselho de Administração. 
6. DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia deliberou aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de 
sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) A eleição do Sr. ROBERTO PENNA CHAVES NETO, 
brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 59.478.664-2/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 070.803.997-93, com endereço profissional na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º Andar, bairro Vila Olímpia, 
São Paulo/SP, CEP: 04.551-065, para ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, 
com mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2024, devendo permanecer em seu cargo até a eleição e posse 
de seu substituto. O membro do Conselho de Administração ora eleito declara ter conhecimento do artigo 147 da 
LSA, e alterações posteriores, e consequentemente, não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos em Lei que 
o impeça de exercer atividades mercantis, conforme Termo de Posse, Declaração de Desimpedimento e de Renúncia 
à Remuneração arquivado na sede da Companhia. Em razão da deliberação acima, o Conselho de Administração, a 
partir desta data, passa ser composto pelos seguintes membros: (i) MARCIO MAGALHÃES HANNAS, brasileiro, 
divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 06.470.370-5/IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 
081.286.358-59, membro efetivo e Presidente do Conselho de Administração, eleito na Assembleia Geral Ordinária 
realizada em 29/04/2022 (“AGO 2022”); (ii) ROBERTO VOLLMER LABARTHE, brasileiro, casado, matemático, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 53.527.699-0/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 468.919.357-68, membro 
efetivo, eleito na AGO 2022; (iii) ROBERTO PENNA CHAVES NETO, brasileiro, casado, advogado, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 59.478.664-2/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 070.803.997-93, membro efetivo, 
eleito nesta data; (iv) PEDRO PAULO ARCHER SUTTER, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 53.278.761-4/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 013.879.347-67, membro efetivo, eleito na 
Assembleia Geral Ordinária de 18/04/2023 (“AGO 2023”), todos com endereço profissional na Avenida Chedid Jafet, 
nº 222, Bloco B, 4º Andar, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 04.551-065; e (v) SÉRGIO LUIZ PEREIRA DE 
MACEDO, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.374.421-6/SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 873.683.078-04, com endereço profissional na Avenida Queiroz Filho, nº 1.700, Escritório 86, 
bairro Vila Hamburguesa, São Paulo/SP, CEP: 05.319-000, membro efetivo, eleito na AGO 2022, todos com mandato 
de até a Assembleia Geral Ordinária de 2024, devendo permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus 
substitutos. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a 
presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será 
assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do 
§1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 20 de 
julho de 2023. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, Presidente e Roberto Vollmer Labarthe, Secretário. Acionista: 
(1) CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 5 E 17 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A., por Francisco Pierrini. Certifico que 
a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa - Assinado 

com Certificado Digital ICP Brasil, Roberto Vollmer Labarthe - Secretário - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil. 

JUCESP nº 304.380/23-4 em 04.08.2023, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015841-74.2021.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu Cardeal Banti,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Cristiane Barros de Oliveira Meyer, RG 18.113.860-8, CPF 114.188.338-
43, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível, por parte de Editora Cered Centro de
Recursos Educacionais Ltda, objetivando a cobrança de R$ 4.397,16 (março/2021), a ser atualizada, decorrente
do inadimplemento do contrato de compra e venda de materiais didáticos, anexo aos autos. Encontrando-se a
requerida em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas
pelo autor, considerando-se a ré revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de julho de
2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003357-76.2023.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME ROCHA
OLIVA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KARINA DE ALMEIDA CARLSON, CPF 147.417.018-83, nos
autos do Cumprimento de Sentença, apresentado por SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO
RENOVADO OBJETIVO SUPERO LTDA., CNPJ 43.144.880/0001-82, que, por se encontrar em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a(s) respectiva(s) INTIMAÇÃO(ÕES), por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir
após o prazo deste edital, efetue(m) o pagamento do débito atualizado no valor de R$ 5.350,46, acrescido de
custas, se houver, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, e também honorários advocatícios.
Ciente(s), ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o(a)(s) executado(a)(s), independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente(m), nos próprios autos, a(s) respectiva(s) impugnação(ões). Não sendo a(s)
impugnação(ões) apresentada(s), em prol do(a)(s) executado(a)(s) será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 17 de julho de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0003593-62.2022.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 15ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula da Rocha e Silva,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Marcos Aurélio Gusman Pedrosa, RG 13799247, CPF 086.595.008-30, que
por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sociedade Educacional Bricor Ltda.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague a quantia de R$ 47.482,43 (junho/2021), devidamente atualizada, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 20 de julho de 2023.

Intimação em Reclamação por Dependência de acordo com G.L.c 119 §.39M. Docket No. BA23A0103SJ.
Victor Gabriel Barbosa, Autor v. Pedro Henrique Santos, Réu “Pai Um”. Para o Réu acima mencionado:
Você foi ordenado a comparecer ao Tribunal de Família e Sucessões de Barnstable para uma audiência sobre
esta Queixa por Dependência de acordo com G.L c 119 § 39M. Não se trata de audiência, mas de prazo para
apresentação de contestação, se houver, até: data: 28/08/2023, às 10h00. O Tribunal pode emitir decisões
administrativamente se nenhuma resposta for apresentada. Você está convocado e obrigado a servir a Stephen
E. Bandar, esq. Cujo endereço é Law Office of Stephen E Bandar 2000 Massachusetts Ave Suíte 2 Cambridge
MA 02140. Você também deve responder à reclamação no escritório do Registro deste tribunal no Tribunal
de família e sucessões de Barnstable, localizado no endereço: 3195 Main St, Barnstable, MA 02630, antes
da notificação ao autor ou o advogado do autor, se representado por advogado, ou dentro de um prazo razoável
a partir de então Homenageada Susan Sard Tierney, primeira juíza deste tribunal.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente Interino da Federação Paulista de Luta Olímpica, Sr. João
Roberto Trindade, usando de suas atribuições legais estatutárias e conforme
decisão Judicial Processo nº  1005756-71.2017.8.26.0100, através da
presente vem convocar a ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA para
o dia 09 de Setembro de 2023, sito a Rua Pedro de Toledo nº 1651, Vila
Clementino – São Paulo, com início às 10:00 horas em primeira instancia e
as 10:30 horas em segunda e última instância conforme clausula estatutária
para deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: a) Esclarecimentos
sobre o Processo mencionado acima; b) Eleição do Presidente, Vice
Presidente e Conselho Fiscal Reforma Estatutária conforme Lei; c)  Assuntos
Gerais. Conforme especificado em Estatuto fixado em Quadro Geral de
Avisos e enviado este edital através de oficio as Entidades com pleno
gozo de seus direitos estatutários. João Roberto Trindade - Presidente
Interino.
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EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº0007049-17.2013.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível,do Foro Regional IX-Vila Prudente,Estado de São Paulo,Dr(a).Claudia Ribeiro,na forma da Lei,etc.FAZ SABER 
a CRISTIANA ALMEIDA SANTOS LANCHONETE, CNPJ 11.759.090/0001-15, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por 
parte de Antonia Machado Portela de Almeida, objetivando o pagamento do débito de R$5.000,00 (abril/2013), oriundo 
da devolução do cheque 000067, no valor de R$5.000,00, emitido em 23/08/2012, da Caixa Econômica Federal, tendo 
em vista a devolução pela alínea 21. Estando a requerida em lugar ignorado, CITADA fica para que no prazo de quinze 
dias, a fluir após o prazo supra, pague o débito, ou embargue a ação, ficando isenta de custas e honorários em caso de 
pagamento, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, sendo nomeado curador especial em 
caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                         |10,11| 

16ª VARA CÍVEL DA CAPITAL  SP  FORO CENTRAL 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0043405-14.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Pitelli da Guia, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) JOSÉ MAURO NUNES DE OLIVEIRA, Brasileiro, CPF 096.668.828-76, com endereço à Rua João 
Vieira Prioste, 1877, ap. 51 A, Vila Carrão, CEP 03429-000, São Paulo  SP, que lhe foi proposta uma ação de 
Cumprimento de sentença por parte de CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO-CABESP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, DA 
PENHORA realizada sobre as quantias bloqueadas pelo Sistema SISBAJUD (R$ 1.305,35, conforme fls. 71, 72 e 73 dos 
autos), para, se o caso, oferecer impugnação, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC, iniciando-
se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de julho de 2023.  
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Foros Regionais Varas Cíveis - I - Santana, Casa Verde, Vila Maria e Tucuruvi Varas Cíveis - 2ª Vara Cível Foros Regionais I Santana 
Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1006827-75.2021.8.26.0001. A Dra. Daniela Claudia Herrera Ximenes, Juíza de Direito da 2ª Vara 
Cível de Santana/SP., Faz saber a Mariane Rodrigues de Castro CPF 364.412.458-25, que Condomínio Edifício Casablanca 
ajuizou ação de execução, para cobrança de R$ 37.825,83 (março/2021), referente às despesas condominiais da unidade nº 
12. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito 
atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias 
depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de 
mandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, nomeando-se 
curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Nada mais, São Paulo 17/05/2023   |10,11| 

Ministro Luis Roberto
Barroso é eleito

presidente do STF
O ministro Luis Roberto Barroso foi eleito, na quarta-feira (9),

para o cargo de presidente do Supremo Tribunal Federal (STF). A
partir do final de setembro, Barroso vai comandar a Corte pelo perí-
odo de dois anos. O STF informou que a posse será no dia 28 de
setembro. 

A eleição do ministro foi realizada de forma simbólica pelo plená-
rio da Corte. Atualmente, Barroso ocupa o cargo de vice-presidente
e seria o próximo integrante do STF a presidir o tribunal.

Barroso assumirá o cargo após a ministra Rosa Weber, atual
presidente, deixar o cargo. Em setembro, a ministra completará 75
anos e atingirá a idade para aposentadoria compulsória. O próximo
vice-presidente será Edson Fachin.

Ao ser saudado pela eleição, Barroso declarou que será honro-
so chefiar o Judiciário brasileiro. “Recebo com imensa humildade
essa tarefa que me é confiada e consciente do peso dessa responsa-
bilidade. Pretendo dignificar a cadeira”, afirmou.

A saída de Rosa Weber permitirá que o presidente Luiz Inácio
Lula da Silva faça a segunda indicação para a Corte no terceiro
mandato dele. O primeiro indicado foi o ministro Cristiano Zanin.
(Agencia Brasil)
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QUINTA-FEIRA, 10 DE AGOSTO DE 2023
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Balanço Patrimonial em 31 de dezembro 2022 (Em R$)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido em 31 de dezembro de 2022 (Em R$)

Notas explicativas da administração às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2022 - Em reais

Demonstração do Resultado em 31 de dezembro 2022 (Em R$)

Demonstração do Resultado Abrangente em 31 de dezembro 2022 (Em R$)

Demonstração dos Fluxos de Caixa em 31 de dezembro de 2022 (Em R$)

Ativo 2022 2021
Circulante 31.218.338 27.115.631
Caixa/Bancos 6.406.683 385.359
Aplicações fi nanceiras 2.813.191 259.711
Clientes 9.472.535 16.519.501
Outros Créditos 10.456.763 8.365.584
Estoques 2.069.167 1.585.476
Não circulante 69.028.658 100.546.247
Realizável a longo prazo 1.938.138 2.320.550
Investimentos 5.056.197 1.317.777
Imobilizado 156.973.380 153.345.553
Depreciação Acumulada (94.939.056) (56.437.633)
Total do Ativo 100.246.996 127.661.878

Passivo e Patrimônio Líquido 2022 2021
Circulante 32.006.360 42.861.023
Fornecedores 3.319.358 7.907.147
Empréstimos 4.767.287 19.190.874
Obrigações tributárias 3.554.679 4.947.522
Obrigações trabalhistas 20.365.036 10.815.480
Não circulante
Exigível a longo prazo 36.164.026 37.241.423
Financiamentos 10.101.780 27.627.225
Parcelamentos previdenciários 26.062.246 9.614.198
Patrimônio líquido 32.076.610 47.559.432
Capital social 66.800.000 66.800.000
Capital Social a Integralizar (40.000.000) (40.000.000)
Reserva de Lucro 1.211.982 1.450.484
Resultados Acumulados 4.064.628 19.308.947
Total do Passivo 100.246.996 127.661.878

 2022 2021
Receita líquida de serviços prestados 292.358.594,56 256.601.319,55
(-) Custos operacionais (260.993.560,01) (221.830.813,82)
Lucro operacional bruto 31.365.034,55 34.770.505,73
Despesas administrativas 46.048.270,40 35.090.272,66
Despesas operacionais - 636.775,17
Despesas administrativas 45.528.902,17 34.153.240,00
Despesas tributárias 519.368,23 300.257,49
Lucro antes do resultado fi nanceiro (14.683.235,85) (319.766,93)
Receitas fi nanceiras - 936,00
Despesas fi nanceiras (561.083,55) (2.615.126,78)
Lucro antes do IRPJ e CSLL (15.244.319,40) (2.933.957,71)
IRPJ/CSLL - -
Lucro / Prejuízo líquido do exercício (15.244.319,40) (2.933.957,71)

As notas explicativas da Administração 
são parte integrante das demonstrações contábeis.

 2022 2021
Lucro Líquido do Exercício (15.244.319,40) (2.933.957,71)
Outros Resultados Abrangentes - -
Total do Resultado Abrangente do Exercício (15.244.319,40) (2.933.957,71)

As notas explicativas da Administração 
são parte integrante das demonstrações contábeis.

 2022 2021
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
(+) Recebimentos de clientes 292.358.595 256.601.320
(-) Pagamentos a fornecedores (97.034.469) 60.348.577
(-) Pagamentos a funcionários (87.972.197) 68.705.754
(-) Pagamento de impostos (504.276) 300.257
(-) Valores bloqueados judicialmente - 2.320.550
(-) Pagamento de carta de crédito - -
(+) Recebimentos de receita fi nanceira 69.262 936
(-) Pagamento das despesas fi nanceiras (533.465) (2.107.812)
(-) Pagamentos a credores diversos (78.100.940) 88.280.750
(=) Disponibilidades geradas pelas
 atividades operacionais 28.282.509 38.754.180
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos
(-) Investimentos em terminais (1.011.222) -
(-) Aquisição de ativo imobilizado (3.627.827) (42.676.300)
(=) Disponibilidades aplicadas
 nas atividades de investimentos (4.639.048) (42.676.300)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamentos
(+) Novos empréstimos e fi nanciamentos - 18.222.021
(-) Amortização de empréstimos e fi nanciamentos (14.423.587) 15.326.229
(-) Pagamento de dividendos - -
(=) Disponibilidades geradas pelas
 atividades de fi nanciamentos (14.423.587) 2.895.792
Aumento/Diminuição nas disponibilidades 9.219.874 (1.026.328)
Aumento/Diminuição nas disponibilidades 8.574.804 (1.026.328)
DISPONIBILIDADES - no início do exercício 645.070 381.258
DISPONIBILIDADES - no fi nal do exercício 9.219.874 645.070

As notas explicativas da Administração 
são parte integrante das demonstrações contábeis.

1. Contexto operacional: A Pessego Transportes Ltda, Companhia devidamente 
localizada a Avenida Jacu-Pêssego nº 581 – Vila Jacuí – Município de São Paulo - 
SP, fundada em 07/07/2014, inscrita no CNPJ sob o nº 20.589.286/0001-08, é uma 
Sociedade Empresarial Limitada, com fi ns lucrativos, que tem por objetivo o trans-
porte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fi xo, municipal. Foi celebra-
do o contrato de concessão do serviço de transporte coletivo público de passagei-
ros, na cidade de São Paulo, lote D5 do Grupo Local de Distribuição da concorrência 
05/2015, processo SEI nº 6020.2019/0002193-0, nos termos da Lei Municipal nº 
13.241, de 12/12/2001 e alterações; Lei Municipal nº 13.241, de 12/12/2021 e alte-
rações; Lei Federal nº 13.278, de 07/01/2012 e alterações, Lei Federal nº 12.587 de 
03/01/2012, e demais normas aplicáveis, com a Prefeitura Municipal de São Paulo. 
Até então, a Companhia vinha atuando com base no contrato nº 42/2019 SMT.GAB 
- Lote Operacional D4 em caráter emergencial e a título precário de delação da pres-
tação de serviços essenciais de transporte coletivo urbano de passageiros, assina-
da em 24/05/2019 junto a Prefeitura do Município de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes - SMT. Em 06/09/2019, foi cele-
brado o primeiro termo de aditamento do contrato alterando: o prazo de concessão 
do transporte público coletivo de 20 para 15 anos; para fi ns de remuneração, a refe-
rência da frota patrimonial passou a ser considerada a posição do cadastro da fro-
ta do dia de início da operação, e do último dia de cada mês; e em decorrência da 
alteração do prazo de concessão e da remuneração, a Taxa Interna de Retorno (TIR) 
do referido contrato foi reduzida de 9,85% ao ano para 9,10% ao ano. O objeto do 
contrato é a delação, por concessão, da prestação e exploração do Serviço de Trans-
porte Coletivo Público de Passageiros, em São Paulo, nos termos do artigo 2 do De-
creto Municipal nº 58.200, de 5/04/2018, alterado pelo Decreto Municipal nº 
58.200, de 05/04/2018, alterado pelo Decreto Municipal nº 58.541 de 30/11/2018, 
do Lote D4, do Grupo Local de Distribuição, com a fi nalidade de atender às necessi-
dades atuais e futuras de deslocamento da população, envolvendo: a) operação da 
frota de veículos, incluindo a dos Serviços Complementares; b) operação das bilhe-
terias dos terminais de integração e estações de transferência e dos postos de 
atendimento ao usuário do Bilhete Único; c) administração, manutenção e conser-
vação dos terminais de integração e estações de transferência; d) operações dos 
terminais de integração e estações de transferência; e) serviços de tecnologia da in-
formação aplicados ao monitoramento da frota, incluindo aquisições, instalação, 
operação e manutenção de toda a infraestrutura tecnológica necessárias (hardwa-
re e software) para processamento, armazenamento, comunicação, disponibilizan-
do todos os dados coletados pelos equipamentos embarcados obrigatórios ao Poder 
Concedente, de modo que este possa exercer, com base nesses dados, as ativida-
des de planejamento, monitoramento, fi scalização e apuração de indicadores que 
compõem os índices de qualidade e desempenho da frota vinculada ao Sistema de 
Transporte Coletivo Urbano de Passageiros; e f) operação do Serviço de Atendimen-
to Especial - Serviço Atende, nos termos da Lei Municipal nº 16.337, de 30/12/2015.
2. Base de elaboração: As demonstrações contábeis foram preparadas e estão 
apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, com base 
nas disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, pronunciamentos, orien-
tações e interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), 
aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e ratifi cados pela Comis-
são de Valores Mobiliários (CVM).
3. Base de preparação das demonstrações contábeis: As principais políticas 
contábeis aplicadas na preparação dessas demonstrações contábeis estão defi ni-
das abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente nos exercícios 
apresentados, salvo disposição em contrário. (a) Moeda funcional e moeda de 
apresentação: Os itens incluídos nas demonstrações contábeis da Companhia são 
mensurados usando a moeda do principal ambiente econômico no qual a Compa-
nhia atua (“a moeda funcional”). As demonstrações contábeis estão apresentadas 
em Reais (R$), que é a moeda funcional e, também, a moeda de apresentação da 
Companhia. (b) Caixa e Bancos: Compreendem o caixa, as contas bancárias e as 
aplicações de curto prazo, de alta liquidez, imediatamente conversíveis em valores 
em dinheiro conhecidos e sujeitos a um risco insignifi cante de alteração de valor, 
com intenção e possibilidade de serem registrados no curto prazo. (c) Imobilizado: 
Demonstrado ao custo de aquisição, deduzido da depreciação calculada pelo méto-
do linear, às taxas anuais. (d) Empréstimos e fi nanciamentos: Os empréstimos e 
fi nanciamentos são reconhecidos inicialmente pelo valor justo, líquido dos custos 
da transação incorridos, e subsequentemente, são demonstrados pelo custo amor-
tizado. Qualquer diferença entre os valores captados e o valor total a pagar é reco-
nhecida na demonstração do resultado durante o período em que os empréstimos e 
fi nanciamentos estejam a vencer, utilizando-se o método da taxa de juros efetiva. 
(e) Apuração do resultado: O resultado é apurado pelo regime de competência. 
(f) Instrumentos fi nanceiros: A Companhia não atua no mercado de derivativos e 
nem de venda variável. Os ativos e passivos tratados como instrumentos fi nancei-
ros tais como caixa e equivalentes de caixa, contas a receber não possuem valor de 
mercado diferente daqueles apresentados nesta demonstração fi nanceira. (g) Im-
posto de renda e contribuição social correntes: O imposto de renda e a con-
tribuição social do exercício corrente e diferido são calculados com base nas alíquo-
tas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de 
R$ 240 para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social 
sobre o lucro líquido. A despesa com imposto de renda e contribuição social com-
preende os impostos correntes e diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido 
são reconhecidos no resultado a menos que estejam relacionados à combinação de 
negócios, ou itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros re-
sultados abrangentes. O imposto corrente é o imposto a pagar ou compensar sobre 
o lucro ou prejuízo tributável do exercício, a taxas de impostos decretadas ou subs-
tantivamente decretadas na data de apresentação das demonstrações fi nanceiras e 
qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos exercícios anteriores. O im-
posto diferido é reconhecido com relação às diferenças temporárias entre os valo-
res contábeis de ativos e passivos para fi ns contábeis e os correspondentes valores 
usados para fi ns de tributação. O imposto diferido é mensurado pelas alíquotas que 
se espera serem aplicadas às diferenças temporárias quando elas revertem, ba-
seando-se nas leis que foram decretadas ou substantivamente decretadas até a 
data de apresentação das demonstrações fi nanceiras. Os ativos e passivos fi scais 
diferidos são compensados caso haja um direito legal de compensar passivos e ati-
vos fi scais correntes, e eles se relacionam a impostos lançados pela mesma autori-
dade tributária sobre a mesma entidade sujeita à tributação. Um ativo de imposto 
de renda e contribuição social diferido é reconhecido por perdas fi scais, créditos fi s-
cais e diferenças temporárias dedutíveis não utilizadas quando é provável que lu-
cros futuros sujeitos à tributação estejam disponíveis e contra os quais serão utili-
zados. Ativos de imposto de renda e contribuição social diferido são revisados a 
cada data de relatório e serão reduzidos na medida em que sua realização não seja 
mais provável. (h) Provisões: Uma provisão é reconhecida, em função de um even-
to passado, se a Companhia tem uma obrigação legal ou construtiva que possa ser 
estimada de maneira confi ável, e é provável que um recurso econômico seja exigi-
do para liquidar a obrigação. As provisões são reconhecidas levando-se em conta a 
opinião da Administração e dos seus assessores jurídicos, a natureza das ações, a 
similaridade com processos anteriores, sua complexidade e no posicionamento de 
tribunais. Sempre que a perda for avaliada como provável, o que ocasionaria uma 
provável saída de recursos para a liquidação das obrigações, e quando os montan-
tes envolvidos forem mensuráveis com sufi ciente segurança, a provisão é reconhe-
cida. As provisões para reclamações trabalhistas são reconhecidas com base no 
percentual histórico de desembolsos para cada demanda. Os valores provisionados 
refl etem a melhor estimativa que a Companhia possui para mensurar a saída de re-
cursos que se espera que ocorra.
4. Principais julgamentos contábeis, estimativas e premissas: A elaboração 
de demonstrações contábeis, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Bra-
sil, requer que a administração da Companhia use de julgamentos na determinação 

e no registro de estimativas contábeis. As demonstrações contábeis incluem, por-
tanto, várias estimativas referentes à seleção de vidas úteis dos bens do ativo imo-
bilizado e provisões julgadas necessárias para passivos. A liquidação das transa-
ções envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferentes dos esti-
mados, em razão de imprecisões inerentes ao processo da sua determinação. A ad-
ministração da Companhia revisa as estimativas e as premissas pelo menos anual-
mente. Redução ao valor recuperável de ativos: Os ativos não circulantes são 
revistos anualmente para que se possa identifi car evidências de perdas não recupe-
ráveis, ou ainda, sempre que eventos ou alterações nas circunstâncias indicarem 
que o valor contábil pode não ser recuperável. Quando este for o caso, o valor recu-
perável é calculado para verifi car se há perda. Quando houver perda, ela é reconhe-
cida pelo montante em que o valor contábil do ativo ultrapassa seu valor recuperá-
vel, ou seja, o maior valor entre o preço líquido de venda e o valor em uso de um ati-
vo. Para fi ns de avaliação, os ativos são agrupados no menor grupo de ativos para o 
qual existem fl uxos de caixa identifi cáveis separadamente.
5. Gerenciamento de risco fi nanceiro: (a) Considerações gerais: A Compa-
nhia participa em operações envolvendo instrumentos fi nanceiros, incluindo caixa e 
equivalentes de caixa, aplicações fi nanceiras, contas a receber de clientes, fornece-
dores, adiantamento a fornecedores e empréstimos e fi nanciamentos, com o objeti-
vo de administrar a disponibilidade fi nanceira de suas operações. (b) Gerencia-
mento de riscos: A Companhia está exposta a riscos de liquidez, em virtude da 
possibilidade de não ter caixa sufi ciente para atender suas necessidades operacio-
nais, a riscos de mercado, decorrentes de variações de taxas de juros e ao risco de 
crédito, decorrente da possibilidade de inadimplemento de suas contrapartes em 
aplicações fi nanceiras e contas a receber. A Companhia adota procedimentos de 
gestão de riscos de liquidez, de mercado e de crédito, através de mecanismos fi nan-
ceiros que buscam minimizar a exposição dos ativos e passivos da Companhia, pro-
tegendo a rentabilidade dos contratos e do seu patrimônio. (c) Risco de crédito: 
O risco de crédito refere-se ao risco de uma contraparte não cumprir com suas obri-
gações contratuais, levando a Companhia a incorrer em perdas fi nanceiras. As ope-
rações que sujeitam a Companhia à concentração de risco de crédito residem, prin-
cipalmente, nas contas correntes bancárias e aplicações fi nanceiras, onde a Com-
panhia fi ca exposta ao risco da instituição fi nanceira envolvida. A Companhia con-
sidera baixo o risco de crédito das operações que mantém em instituições fi nancei-
ras com as quais opera, que são consideradas pelo mercado como de primeira linha. 
O risco de crédito em relação às contas a receber é minimizado, substancialmente, 
em função do porte fi nanceiro das Companhias para as quais são prestados os ser-
viços. Adicionalmente, monitora-se continuamente a posição de seus recebíveis, 
reavaliando, sempre que necessário, suas políticas de crédito, objetivando mitigar 
eventuais perdas. E, se necessário, constitui-se provisão para créditos de liquida-
ção duvidosa para os clientes inadimplentes e aplica procedimentos de cobrança e 
negociação de créditos vencidos. (d) Risco de liquidez: A gestão prudente do ris-
co de liquidez implica manter caixa e aplicações fi nanceiras, títulos e valores mobi-
liários sufi cientes, bem como disponibilidades de captação por meio de linhas de 
crédito compromissadas e capacidade de liquidar posições de mercado. A Adminis-
tração monitora o nível de liquidez da Companhia considerando o fl uxo de caixa es-
perado em contrapartida às linhas de crédito não utilizadas. A previsão de fl uxo de 
caixa é realizada pela Companhia, sendo sua projeção monitorada continuamente, a 
fi m de garantir e assegurar as exigências de liquidez, os limites ou cláusulas dos con-
tratos de empréstimos e caixa sufi ciente para atendimento às necessidades opera-
cionais do negócio. A Companhia não possui operações com instrumentos fi nancei-
ros não refl etidos nas demonstrações fi nanceiras de dezembro de 2022, assim como 
não realizou operações com derivativos fi nanceiros. (e) Risco de taxas de juros: O 
risco da taxa de juros da Companhia decorre de aplicações fi nanceiras e emprésti-
mos e fi nanciamentos de curto e longo prazo. A Administração da Companhia tem 
como política manter os indexadores de suas exposições a taxas de juros ativas e 
passivas atrelados a taxas contratuais fi rmadas com as instituições fi nanceiras e por 
meio de negociações de valores mobiliários com os participantes desse mercado.
6. Plano de contas: O plano de contas implantado na Companhia foi baseado na 
estrutura apresentada pela SPTRANS – São Paulo Transportes adequado a nossa 
realidade operacional.
7. Normas e interpretações novas e revisadas já emitidas e ainda não ado-
tadas: As normas, alterações e interpretações de normas emitidas, mas ainda não 
adotadas até a data de emissão das demonstrações contábeis da Companhia, estão 
abaixo apresentadas. A Companhia pretende adotá-las se cabível quando entrarem 
em vigência. • Alterações ao IAS 1: Classifi cação de passivos como circulante ou 
não circulante. Em janeiro de 2020, o IASB emitiu alterações nos parágrafos 69 a 76 
do IAS 1 - Presentation of Financial Statements (correlato ao CPC 26 (R1) – Apresen-
tação das Demonstrações Contábeis), de forma a especifi car os requisitos para 
classifi car o passivo como circulante ou não circulante. As alterações esclarecem: 
(i) o que signifi ca um direito de postergar a liquidação; (ii) que o direito de postergar 
deve existir na data-base do relatório; (iii) que essa classifi cação não é afetada pela 
probabilidade de uma entidade exercer seu direito de postergação; (iv) que somen-

te se um derivativo embutido em um passivo conversível for em si um instrumento 
de capital próprio os termos de um passivo não afetariam sua classifi cação. Esta al-
teração de norma é efetiva para exercícios iniciando em/ou após 1/01/2023. A 
Companhia não espera impactos signifi cativos nas suas demonstrações contábeis. 
• Alteração das normas CPC 23/IAS 8 – Defi nição de estimativa contábil. Em feve-
reiro de 2021, o IASB emitiu alterações ao IAS 8 Accounting Policies, Changes in 
Accounting Estimates and Errors (CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estima-
tiva e Retifi cação de Erro), onde é introduzida uma defi nição de estimativas contá-
beis. Essa alteração busca esclarecer a distinção entre os conceitos “mudança nas 
estimativas contábeis” e “mudança nas políticas contábeis e correções de erros”. 
Além disso esclarecem como as entidades usam técnicas de mensuração e dados 
para desenvolver estimativas contábeis. Estas alterações de normas são efetivas 
para exercícios iniciando em/ou após 1/01/2023. A Companhia não espera impac-
tos signifi cativos nas suas demonstrações contábeis. • Alterações na IAS 1 e IFRS 
Practice Statement 2 - Divulgação de Políticas Contábeis. Em fevereiro de 2021, o 
IASB emitiu alterações ao IAS 1 e IFRS Practice Statement 2 Making Materiality 
Julgments (documento de natureza educativa emitido pelo IASB e não publicado 
pelo CPC no Brasil), em que fornece orientação e exemplos para auxiliar as entida-
des a aplicar julgamentos de materialidade às divulgações de política contábil. Es-
sas alterações visam auxiliar as entidades a fornecer divulgações de política contá-
bil que são mais úteis, substituindo a exigência de que as entidades divulguem suas 
políticas contábeis “signifi cativas” por uma exigência de divulgar suas políticas 
contábeis “materiais” e adicionando orientações sobre como as entidades aplicam 
o conceito de materialidade na tomada de decisões sobre divulgações de políticas 
contábeis. Estas alterações de normas são efetivas para exercícios iniciando em/ou 
após 1/01/2023. A Companhia não espera impactos signifi cativos nas suas de-
monstrações contábeis.
8. Caixa e equivalentes em caixa
Descrição 2022 2021
Caixa e bancos 6.406.683 385.359
Aplicações fi nanceiras 2.813.191 259.711
Total 9.219.874 645.070
As aplicações fi nanceiras de curto prazo, de alta liquidez, são prontamente conver-
síveis em um montante conhecido de caixa e estão sujeitos a um insignifi cante ris-
co de mudança de valor.
9. Contas a receber: Referem-se ao saldo do valor a receber, conforme o Demons-
trativo de Remuneração de Sistema Local, decorrente da prestação de serviços de 
transporte coletivo urbano pela Companhia à Prefeitura do Município de São Paulo, 
por meio da Secretaria Municipal de Transportes.
10. Investimentos: Conforme item 3.49 do Contrato de Concessão do Serviço de 
Transporte Coletivo Público Passageiros, as concessionárias deverão constituir um 
Fundo de Investimento em Participação, em conformidade com a Instrução CVM nº 
578, de 30/08/2016 da Comissão de Valores Mobiliários, e demais disposições le-
gais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. Esse fundo deve fi gurar como sócio 
controlador da pessoa jurídica gestora responsável pela execução das atividades 
relacionadas a: a) operação das bilheterias dos terminais de integração e estações 
de transferência e dos postos de atendimento ao usuário do Bilhete Único; b) admi-
nistração, manutenção e conservação dos terminais de integração e estações de 
transferência; c) operação dos terminais de integração e estações de transferência; 
e d) serviços de tecnologia de integração aplicados ao monitoramento da frota. Em 
conformidade com as cláusulas 1.1.2, 1.1.3., 1.1.4. e 1.1.5. do referido contrato. A 
partir de 09/2019, o Poder Concedente vem descontando dos valores a pagar à 
Companhia, o montante para fi ns de investimento neste Fundo de Investimento em 
Participações.
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Aos sócios e administradores Pêssego Transportes Ltda
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da Pêssego Transportes Ltda, que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas de-
monstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido 
e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem como as correspondentes no-
tas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, 
as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira Pêssego Transportes Ltda em 31 
de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações e os seus fl uxos de caixa para o 
exercício fi ndo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descri-
tas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demons-
trações contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional do Contador e nas 
normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evi-
dência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações 
contábeis: A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elabora-
ção de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administra-

ção é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, di-
vulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacio-
nal e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser 
que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se cau-
sada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segu-
rança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a audito-
ria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sem-
pre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmen-
te ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as deci-
sões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações con-
tábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos ceticismo pro-
fi ssional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi camos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a 
tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para fun-
damentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de 
fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas 

intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a audi-
toria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, 
não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos 
da Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoa-
bilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administra-
ção. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
signifi cativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso rela-
tório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou in-
cluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas con-
clusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nos-
so relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não 
mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a es-
trutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos 
de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos 
com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações signifi cativas de auditoria, inclu-
sive as eventuais defi ciências signifi cativas nos controles internos que identifi camos 
durante nossos trabalhos. 

São Paulo, 12 de Julho de 2023.
Auditora: Cilene Cassia dos Santos - CRC 1SP162845

 Capital social Capital a Integralizar Reserva de Lucros Resultados Acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2020 66.800.000 40.000.000 - 22.242.905 49.042.905
Lucro líquido do exercício - - - (2.933.958) (2.933.958)
Constituição da reserva legal - - - - -
Reservas de Lucros  - 1.450.484 - 1.450.484
Constituição da reserva estatutária - - - - -
Distribuição de lucros - - - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2021 66.800.000 40.000.000 1.450.484 19.308.947 47.559.432
Saldos em 31 de dezembro de 2022 66.800.000 40.000.000 1.450.484 19.308.947 47.559.432
Lucro líquido do exercício - - - (15.482.821) (15.482.821)
Constituição da reserva legal - - - - -
Reservas de Lucros  - - - -
Ajustes do Exercícios Anteriores - - 238.502 238.502 -
Constituição da reserva estatutária - - - - -
Distribuição de lucros - - - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2022 66.800.000 40.000.000 1.211.982 4.064.628 32.076.610

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

PÊSSEGO TRANSPORTES LTDA. - CNPJ: 20.589.286/0001-08 - NIRE: 35.228.541.670
Relatório da Administração

Senhores Quotistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V. Sas. o Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022 e as respectivas Demonstrações Contábeis, elaboradas nas formas da legislação vigente, 
bem como o Relatório dos Auditores Independentes. Colocamo-nos à disposição de V. Sas. para prestar-lhes os esclarecimentos eventualmente necessários.                                                                                                                                A Administração

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

11. Imobilizado Taxa de    Depreciação Imobilizado
Descrição depreciação (a.a.) 2021 Aquisições 2022 Acumulada Líquido
Máquinas, Aparelhos e Equipamentos 10% 387.471 46.142,00 433.613 39.333 394.280
Ferramentos Duráveis 4% 126.187 109.139,00 235.326 18.587 216.739
Veículos 20% 148.279.368 3.014.000,00 151.293.368 38.256.301 113.037.067
Móveis e utensílio 10% 1.734.494 54.561,00 1.789.055 173.945 1.615.110
Bilhetagem Eletrônica 10% 2.797.164 243.470,00 3.040.634 - 3.040.634
Equipamento Processamento Dados 20% 17.621 - 17.621 3.531 14.090
Equipamento de informática 20% - 160.515,00 160.515 9.077 151.438
Equipamentos de Comunicação 20% 3.247 - 3.247 651 2.596
  153.345.552 3.627.827,00 156.973.379 38.501.425 118.471.954

12. Obrigações trabalhistas
Descrição 2022 2021
Salários a pagar 4.612.172 1.663.210
INSS a recolher 11.289.151 4.908.888
FGTS a recolher 2.932.099 3.900.005
Rescisões a pagar - 301.861
Férias a pagar 186.200 3.947
Outras 1.345.413 37.568
Total 20.365.035 10.815.479
13. Patrimônio líquido: Capital Social: O capital social é de R$ 26.800.00 dividi-

do em 26.800 cotas sociais integralizadas entres os sócios. Capital Social a Inte-
gralizar: O capital social subscrito é de R$ 40.000.000,00 dividido em R$ 
40.000.000 cotas sociais a ser integralizadas pelo sócios. Reserva de Lucro: As 
reservas de lucros são as contas de reservas constituídas pela apropriação de lu-
cros da companhia, conforme previsto no § 4º do artigo 182 da Lei 6.404/76, para 
atender a várias fi nalidades, sendo sua constituição efetivada por disposição da lei 
ou por proposta dos órgãos da administração.
14. Cobertura de seguros: Em 31 de dezembro de 2022, a Companhia possuía co-
bertura de seguro de frotas e de acidentes pessoais de passageiros, por valores 
considerados sufi cientes pela administração para cobrir eventuais sinistros.

15. Informações suplementares: Em 31 de dezembro de 2022, a partir dos saldos apresentados no Balanço Patrimonial, os índices apresentados pela administração são:
Índices Contábeis em 31 de dezembro (Em R$)

Índices Contábeis Fórmulas Índice calculado 2022 Mínimo 
exigido Índice calculado 2021 Mínimo 

exigido

Liquidez Corrente Ativo circulante
Passivo circulante

31.218.338
32.006.360 0,98  0,60 27.115.631

42.861,023 0,63  0,60

Liquidez Geral AC + RLP
PC + ELP

33.156.476
68.170.386 0,49  0,60 30.753.958

80.102.446 0,38  0,60

Liquidez Seca AC - Estoques
Passivo circulante

29.149.172
32.006.360 0,91  0,60 25.530.155

42.861.023 0,60  0,60

Endividamento total PC + ELP
Ativo total

68.170.386
100.246.996 0,68  0,60 80.102.446

127.661.878 0,63  0,60

Quociente de 
Solvência

Ativo total
PT - PL

100.246.996
68.170.386 1,47  1,25 127.661.878

80.102.446 1,59  1,25

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (Art. 216-A da Lei Federal nº 6.015/73)
JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, perante esta Serventia, localizada na rua Vitorino Carmilo,
576, térreo, no Bairro da Barra Funda, CEP 01153-000, foi prenotado sob o
nº 503.973, em 11/07/2022, o instrumento público de ata notarial de
usucapião extrajudicial de 14 de junho de 2022 (Lv. 4868, página 061),
reproduzida por certidão de 24 de junho de 2022, e ata retificativa de 22 de
junho de 2022, reproduzida por certidão da mesma data, ambas do 1º
Tabelião de Notas desta Capital, acompanhada do respectivo requerimento
de 11 de julho de 2022, na qual VMR HOLDING LTDA., inscrita no CNPJ/MF.
sob o nº 29.168.210/0001-75, com sede nesta Capital na Alameda Nothmann
nº 1213, Campos Elíseos, objetivando a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL
do APARTAMENTO Nº 11 no 1º andar do EDIFÍCIO OROPA, situado na
Alameda Nothmann nº 1207, no 11º Subdistrito – Santa Cecília,
objeto da transcrição nº 33.823, desta Serventia. Em observância à
previsão legal contida no $ 4º do artigo 216-A, da Lei Federal nº 6.015/73,
alterada pela Lei Federal 13.465, de 11/07/2017, e nos itens 416 e 425.1 do
Capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça,
deste Estado, e, ainda, Nos termos do Provimento nº 65 do CNJ, artigos 15
e 16, § 1º, “V”, que diz:- “a advertência de que a não apresentação
de impugnação no prazo previsto neste artigo implicará anuência
ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião”; e, § 2º,
do mesmo artigo 16, que diz:- “os terceiros eventualmente
interessados poderão manifestar-se no prazo de 15 dias úteis
após o decurso do prazo do edital publicado”, ficam eles por este
Edital INTIMADOS da existência do referido processo, franqueando-lhe a
possibilidade de comparecer a este Serviço Registral, de segunda a sexta
feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, a fim de obter mais amplos
esclarecimentos acerca da presente USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL,
processada nos termos da legislação vigente, acima mencionada, a qual
poderá se manifestar em 15 (quinze) dias contados da data da
publicação deste Edital. E para que chegue ao conhecimento de terceiros
eventualmente interessados e não venham de futuro alegar ignorância,
expede-se o presente edital que será publicado em um dos jornais de
maior circulação da Comarca de São Paulo. São Paulo, 26 de   julho de
2023. O Oficial (Jersé Rodrigues da Silva).              26/07 e 10/08/23

União Química Farmacêutica Nacional S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

Registro de Companhia Emissora Categoria B nº 2686-7
CNPJ/MF nº 60.665.981/0001-18 - NIRE: 35.300.006.658

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 04 de Abril de 2023
Data, Hora e Local: Realizada em 04 de abril de 2023, às 10:30 horas, na sua sede localizada na Rua
Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-095, na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São
Paulo (“Companhia”). Convocação: O Edital de Convocação da presente assembleia foi publicado no jornal
“O Dia”, nos dias 11, 12, 13, 14 e 15 de março de 2023, nas páginas 6, 7 e 9, respectivamente, bem como
no sítio eletrônico do referido jornal, nos termos da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”).
Presença: Presentes acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social total votante da
Companhia. Presentes, ainda, Evelyne Ferrari, representante da Apsis Consultoria e Avaliações Ltda., Itacir
Alves Nascimento, diretor da Companhia e Rui Willig, representante do Conselho Fiscal da Companhia, nos
termos da Lei das S.A. Mesa: Presidente: Sra. Juliana Olivia Ferreira Loureiro dos Santos Martins; Secretário:
Sr. Anderson Jardim D’Avila. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (I) a proposta da administração referente à
distribuição proporcional de juros sobre capital próprio, no valor bruto de R$ 22.251.797,77 (vinte e dois
milhões, duzentos e cinquenta e um mil, setecentos e noventa e sete reais e setenta e sete centavos), sendo
o montante líquido equivalente a R$ 18.914.028,10 (dezoito milhões, novecentos e catorze mil e vinte e oito
reais e dez centavos), referentes ao exercício social de 2023, a ser pago aos acionistas até 28 de abril de
2023; (II) a alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (III) (i) o exame, discussão e
votação do Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da União Química Farmacêutica Nacional S.A. com
Versão da Parcela Cindida para Sociedade a Ser Constituída, celebrado na presente data pela Companhia,
com a interveniência e anuência das acionistas Robferma Administração e Participações Ltda. e MJP -
Administração e Participações Ltda. (“Protocolo”); (ii) a ratificação da nomeação e contratação da empresa
especializada responsável pela avaliação da parcela cindida da Companhia a ser vertida para a nova
sociedade (“Parcela Cindida”), bem como pela elaboração do respectivo laudo de avaliação, a valor
patrimonial contábil, na data-base de 31 de dezembro de 2022, anexo ao Protocolo (“Laudo de Avaliação”);
(iii) o exame, discussão e votação do Laudo de Avaliação; (iv) a aprovação da cisão parcial da Companhia
com a versão da Parcela Cindida para a nova sociedade a ser constituída (“Cisão Parcial”), cuja denominação
será Monte Parnon Negócios Imobiliários S.A. (“Monte Parnon”); (v) a alteração do capital social da
Companhia, em decorrência da Cisão Parcial; (vi) a consequente alteração do caput do Art. 5º do Estatuto
Social da Companhia, para refletir a redução de capital deliberada no item acima; (vii) a constituição da
Monte Parnon, incluindo a subscrição e integralização do seu capital social, a definição da sua sede, seu
Estatuto Social, a eleição de seus diretores, a fixação da remuneração da administração e a definição do
jornal no qual a Monte Parnon fará as suas publicações legais; e (viii) a autorização à Diretoria da
Companhia para praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações tomadas, incluindo, sem
limitação, todos os atos necessários para a formalização da Cisão Parcial (incluindo a alteração do capital
social da Companhia) e da constituição da Monte Parnon. Esclarecimentos: Fica consignado que, nos
termos do art. 7º do Estatuto Social da Companhia, foram aprovados os seguintes aumentos de capital
dentro do limite autorizado em sede de Reuniões do Conselho de Administração, realizadas, respectivamente,
(a) em 18 de outubro de 2022, no valor de R$ 154.657.329,03 (cento e cinquenta e quatro milhões,
seiscentos e cinquenta e sete mil, trezentos e vinte e nove reais e três centavos) mediante emissão de
133.325.283 (cento e trinta e três milhões, trezentos e vinte e cinco mil, duzentos e oitenta e três) ações; e
(b) em 29 de novembro de 2022, no valor de R$ 43.373.223,18 (quarenta e três milhões, trezentos e setenta
e três mil, duzentos e vinte e três reais e dezoito centavos) mediante emissão de 37.390.710 (trinta e sete
milhões, trezentos e noventa mil, setecentos e dez) ações, representando, em conjunto, um aumento total
de R$ 198.030.552,21 (cento e noventa e oito milhões, trinta mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e vinte
e um centavos), correspondente a 170.715.993 (cento e setenta milhões, setecentos e quinze mil,
novecentos e trinta e três) ações. Deliberações: Após exame e discussão acerca dos itens constantes da
ordem do dia, os acionistas deliberaram o quanto segue: (i) sobre o primeiro item da ordem do dia, aprovar,
por unanimidade dos acionistas presentes, a proposta da administração referente à distribuição proporcional
de juros sobre o capital próprio, no valor bruto de R$ 22.251.797,77 (vinte e dois milhões, duzentos e
cinquenta e um mil, setecentos e noventa e sete reais e setenta e sete centavos), sendo o montante líquido
equivalente a R$ 18.914.028,10 (dezoito milhões, novecentos e catorze mil e vinte e oito reais e dez
centavos), referentes ao exercício social de 2023, a ser pago aos acionistas até 28 de abril de 2023. (ii) sobre
o segundo item da ordem do dia, aprovar, por unanimidade dos acionistas presentes, a consolidação do
Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar na forma do Anexo I da presente ata, para prever (a) a
alteração do artigo 2º do Estatuto Social da Companhia, para alterar o número do CEP constante no
endereço da Companhia, de “CEP 06900-000” para “CEP 06900-095”, e (b) a alteração do artigo 5º do
Estatuto Social da Companhia, para refletir o atual capital social e quantidade de ações de emissão da
Companhia decorrentes dos aumentos de capital aprovados pelo Conselho de Administração em 18 de
outubro de 2022 e 29 de novembro de 2022, que passa de R$ 738.498.754,92 (setecentos e trinta e oito
milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e noventa e dois centavos),
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 636.636.857 (seiscentos e
trinta e seis milhões, seiscentos e trinta e seis mil e oitocentos e cinquenta e sete) ações ordinárias, todas
nominativas e sem valor nominal para R$ 936.529.307,13 (novecentos e trinta e seis milhões, quinhentos e
vinte e nove mil, trezentos e sete reais e treze centavos), totalmente subscrito e integralizado em moeda
corrente nacional, dividido em 807.352.850 (oitocentos e sete milhões, trezentos e cinquenta e dois mil,
oitocentas e cinquenta) ações ordinárias, nominativas, e sem valor nominal. (iii) sobre o terceiro item da
ordem do dia, os acionistas presentes, por unanimidade de votos proferidos, decidiram retirar o item de
pauta para posterior convocação e deliberação em nova assembleia geral extraordinária da Companhia.
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra,
observado o cumprimento de todos os requisitos legais para a sua realização, foram encerrados os
trabalhos, lavrando-se esta ata na forma de sumário, e que poderá ser publicada com omissão das
assinaturas dos acionistas presentes, conforme o disposto no Artigo 130, Parágrafos 1º e 2º, da Lei das S.A.,
a qual, lida e achada conforme, foi devidamente assinada. Mesa: Juliana Olivia F. L.S. Martins, Presidente, e
Anderson Jardim D’Avila, Secretário. Acionistas Presentes: Robferma Administração e Participações Ltda.
(p.p. Juliana Olivia F. L. S. Martins), MJP - Administração e Participações Ltda. (p.p. Juliana Olivia F. L. S.
Martins), Cleita de Castro Marques (p.p. Juliana Olivia F. L. S. Martins) e Cleide Marques Pinto (p.p. Marcos
Monteiro Schroeder). Outras Presenças: Evelyne Ferrari, representante da Apsis Consultoria e Avaliações
Ltda., Itacir Alves Nascimento, diretor da Companhia e Rui Willig, representante do Conselho Fiscal da
Companhia. A presente ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. Embu-Guaçu, 04 de abril de 2023.
Mesa: Juliana Olivia F. L. S. Martins - Presidente; Anderson Jardim D’Avila - Secretário. JUCESP
nº 157.086/23-9 em 20/04/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assembleia Geral Extraordinária

INSTITUTO SOCIAL DE PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO EM INFORMÁTICA,
inscrito no CNPJ/MF sob n. 29.208.827/0001-77, na Rua Latif Fakhouri, nº 646, 2º
andar, Bairro Vila Santa Catarina, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP:
04.367-010:, através de sua presidente no exercício, Neusa Maria Correa Rocha, pelo
presente EDITAL e na forma de seu Estatuto Social, CONVOCA a todos os seus
associados para a Assembleia Geral Extraordinária, nos termos do artigo 18° e seguintes,
do Estatuto Social, que se realizará na Rua Latif Fakhouri, nº 646, 2º andar, Bairro Vila
Santa Catarina, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04.367-010:, na
cidade de São Paulo/SP, em  23 de agosto de 2023 em 1ª convocação às 18h00, em
2ª convocação às 19h00, e em 3ª e última convocação às 20h00, para deliberar a
seguinte ordem do dia: I – Ratificação dos atos praticados pelos Conselhos
Administrativos e Fiscal desde a sua fundação e ratificação da vigência dos mandatos
dos membros dos Conselhos Administrativo e Fiscal, vencidos em 28/11/2019 II –
Dissolução Voluntária  III -  Nomeação do Guarda Livros . São Paulo, 09 de agosto de
2023. Neusa Maria Correa Rocha – Presidente.

RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado
de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ SABER a todos que o presente
edital virem e interessar possa que, por Cristiano Parreira, foi lhe apresentado pela
plataforma ONR, para registro, a escritura de 18 de julho de 2023 do 11º Tabelião de
Notas da Capital-SP (livro 6.038/fls. 021), pela qual FERNANDO FERRAZ DA SILVA,
empresário, RG nº 13.531.085-4-SSP/SP, CPF nº 037.581.458-21, e ROSANA BORSARI,
funcionária pública aposentada, RG nº 13.580.065-SSP/SP, CPF nº 060.380.848-43,
brasileiros, divorciados, domiciliados nesta Capital, residentes na Rua Nova Pátria nº
184, Bosque da Saúde, INSTITUIRAM EM BEM DE FAMÍLIA de acordo com os artigos
1.711 e 1.712 e seguintes do Código Civil Brasileiro, bem como de conformidade com
a Lei 6.015/73, o imóvel consistente em UM PRÉDIO COM A ÁREA CONSTRUÍDA
DE 365,68m² E SEU RESPECTIVO TERRENO na Rua Nova Pátria nº 184, lote 21 da
quadra 77, Jardim da Saúde, no 21º Subdistrito – Saúde, 14ª Circunscrição Imobiliária
desta Capital, registrado sob o n° 07 na matrícula n° 5.315, em data de 22 de janeiro
de 1.977, neste Registro. Pelo presente edital, fica avisado a quem se julgar prejudicado,
que deverá dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste,
na imprensa local, reclamar contra a aludida instituição, por escrito, perante o Oficial
deste Registro Imobiliário, à Rua Jundiaí n° 50, 7° andar, das 9 às 16 horas. São
Paulo, 09 de agosto de 2023.

Juntos Somos Mais Fidelização S.A.
CNPJ n° 29.894.630/0001-39 - NIRE 35.300.534.301

Edital de Convocação
Ficam os Senhores Acionistas da Juntos Somos Mais Fidelização S.A. (“Companhia”) convocados para se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada em 17 de agosto de 2023, 
às 09:00 horas, horário de Brasília, de forma semipresencial, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1485, 
1º andar, Torre Norte, CEP 01452-002, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com transmissão 
simultânea por meio da plataforma digital Microsoft Teams, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia: Deliberar sobre: (i) a homologação do aumento de capital social da Companhia, em atenção às de-
liberações havidas na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22/06/2023, tendo em vista o decurso 
do prazo para exercício do direito de preferência pelos acionistas, com a consequente alteração do artigo 
5º do Estatuto Social da Companhia; e (ii) a autorização à administração da Companhia a praticar todos os 
atos necessários à implementação das matérias aprovadas. A Assembleia será transmitida digitalmente por 
meio do sistema Microsoft Teams, por meio do qual os acionistas poderão ver e ser vistos, ouvir e se mani-
festarem simultaneamente. Para tanto, um e-mail será enviado aos acionistas que o solicitarem, contendo 
todas as orientações técnicas de acesso ao sistema e de participação remota. Para que os representantes 
legais ou procuradores dos acionistas possam participar da Assembleia de forma presencial ou digital, de-
verão encaminhar à Companhia, preferencialmente, até às 12:00 horas, horário de Brasília, do dia 16 de 
agosto de 2023, cópias dos seguintes documentos, conforme aplicáveis: (i) documento hábil de identidade 
do acionista ou de seu representante, e do procurador; (ii) em caso de pessoas jurídicas, cópia simples ou 
original do seu contrato/estatuto social consolidado em vigor, devidamente registrado no respectivo órgão 
de registro; e (iii) instrumento de procuração, devidamente regularizado na forma da lei. Os documentos 
e a solicitação de instruções para participação de forma remota deverão ser enviados para a Companhia 
por meio do seguinte e-mail: eros.canedo@juntossomosmais.com.br. São Paulo, 8 de agosto de 2023. 
Conselho de Administração - Osvaldo Ayres Filho.

Portalegre Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda
CNPJ 19.573.083/0001-36 - NIRE 35.228.147.513

Extrato da Ata da Reunião de Quotistas Realizada em 26.07.2023
Data, hora, local: 26.07.2023, 10hs, sede social, Avenida Brasil, nº 78, sala 79, São Paulo/SP. Presença: totalidade 
do capital. Mesa: Presidente, Sr. Carlos Eduardo Araújo Tibério; Secretário, Sr. Nissim Asslan Kalili. Deliberações 
aprovadas: (i) redução do capital social, de R$ 8.553.000,00 para R$ 1.000,00, nos termos do artigo 1.082 inciso II, 
do Código Civil, é excessivo em relação ao seu objeto, procedendo-se à restituição aos quotistas do valor, proporcio-
nalmente à participação de cada um detém no capital em cumprimento ao disposto no artigo 1.084, do mesmo diplo-
ma legal; e (ii) em virtude da aprovação da redução do capital constante do item (i) alteração do caput da Cláusula 5ª: 
“Cláusula 5ª: O capital da sociedade totalmente subscrito e integralizada, em moeda corrente nacional é de R$ 
1.000,00, divididos em 1.000 quotas no valor de R$ 1,00 cada, assim distribuídas entre os sócios: a) Tibério Constru-
ções e Incorporações S.A., possui 500 quotas no valor de R$ 1,00 cada, totalizando a participação de R$ 500,00; e b) 
Niss Incorporações e Participações Ltda., possui 500 quotas no valor de R$ 1,00 cada, totalizando a participação de R$ 
500,00. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 26.07.2023. Quotistas: Tibério Construções e Incorporações S.A. por 
Mário Tibúrcio Tibério (Diretor Presidente) e NISS Incorporações e Participações Ltda. por Nissim Asslan Kalili.

XS6 Assistência S.A. 
CNPJ/MF nº 39.565.194/0001-08 – NIRE 35.300.575.211

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 30 de junho de 2023
Data, hora e local: Dia 30/06/2023, às 13:30hs, por votação eletrônica. Convocação e Presença: 
Dispensada, face a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: Sr. 
Gibran Vega Marona – Presidente; Sra. Patrícia Santana – Secretária. Deliberações da Ordem do Dia: 
Os membros do Conselho de Administração resolveram: (i) aprovar a renovação do Seguro de Vida aos 
empregados da XS6 Assistência com a Caixa Vida e Previdência, Parte Relacionada, por mais 12 meses, 
a contar de 01/08/2023. (ii) aprovar a Política de Compliance e a Política de Indicação e Elegibilidade. 
(iii) conhecer o reporte das atas das Reuniões da Diretoria Executiva e dos Comitês de Assessoramento, 
realizadas no período de janeiro a março/2023, disponibilizado pela Gerência de Governança, Riscos e 
Compliance da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião, sendo 
lavrada a presente Ata. Barueri, 30/06/2023. Mesa: Gibran Vega Marona – Presidente da Mesa; Patrícia 
Santana – Secretária designada. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 
301.083/23-0 em 24/07/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.
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Os países participantes da
Cúpula da Amazônia divulgaram
na quarta-feira (9) comunicado
conjunto com as considerações
finais do encontro. Intitulado
Unidos por nossas Florestas:
Comunicado Conjunto dos Paí-
ses Florestais em Desenvolvi-
mento em Belém, o documento
reitera diversos compromissos
voltados à pauta ambiental e pede
vantagens a produtos florestais
sustentáveis nos mercados dos
países desenvolvidos.

“Reforçamos nosso entendi-
mento de que o acesso preferen-
cial para produtos florestais nos
mercados dos países desenvol-

vidos será importante alavanca
para o desenvolvimento econô-
mico dos países em desenvolvi-
mento”, diz o comunicado.

O documento reitera com-
promissos voltados à preserva-
ção das florestas, à redução das
causas do desmatamento e da
degradação florestal, bem como
à conservação e valoração da bi-
odiversidade.

Reforça também compro-
missos em favor de uma transi-
ção ecológica justa, partindo da
premissa de que as florestas têm
papel relevante para o desenvol-
vimento sustentável e para os
desafios contemporâneos glo-

bais – o que inclui comunidades
locais como povos indígenas.

“Manifestamos também nos-
sa preocupação com o não-cum-
primento, por parte de alguns
países desenvolvidos, de suas
metas de mitigação e relembra-
mos a necessidade dos países
desenvolvidos de liderar e ace-
lerar a descarbonização de suas
economias”, acrescenta o co-
municado, ao propor, como
meta, atingir neutralidade de
emissões antes de 2050.

Os países signatários mani-
festaram também preocupação
com o não-cumprimento de
compromissos, por parte dos

países desenvolvidos, com rela-
ção aos US$ 100 bilhões anuais
prometidos para financiamentos
climáticos nos países em desen-
volvimento.

“Conclamamos os países de-
senvolvidos a contribuir para a
mobilização de US$ 200 bilhões
por ano, até 2030, previstos pelo
Marco Global para a Biodiversi-
dade de Kunming-Montreal para
a implementação dos planos de
ação e estratégias nacionais de bi-
odiversidade”, diz o documento.

A íntegra do comunicado foi
disponibilizada no site do Minis-
tério das Relações Exteriores.
(Agencia Brasil)

Para Lula, US$ 100 bi em financiamento
climático são insuficientes

O presidente Luiz Inácio
Lula da Silva disse que os US$
100 bilhões anuais prometidos,
desde 2009, pelos países ricos
para o financiamento climático
de países em desenvolvimento
já não são suficientes. A decla-
ração foi feita na quarta-feira (9)
durante discurso na Cúpula da
Amazônia.

“Desde a COP 15, o compro-
misso dos países desenvolvidos
de mobilizar US$ 100 bilhões
por ano em financiamento cli-
mático novo e adicional nunca
foi implementado. Esse mon-
tante já não corresponde às ne-
cessidades atuais. A demanda por
mitigação, adaptação e perdas e
danos só cresce”, discursou o
presidente.

Lula destacou que quem tem
as maiores reservas florestais e
a maior biodiversidade merece
maior representatividade no
Fundo Global, e que é “inexpli-
cável que mecanismos de finan-
ciamento, como o Fundo Glo-

bal para o Meio Ambiente, que
nasceu no Banco Mundial, re-
produzam a lógica excludente
das instituições de Bretton
Woods”. O presidente se refe-
riu às instituições financeiras
internacionais criadas na Confe-
rência de Bretton Woods, que
em 1944 estabeleceu o dólar
como moeda para comércio in-
ternacional.

Lula criticou a falta de repre-
sentatividade de países como
Brasil, Colômbia, Equador,
Congo e Indonésia no fundo, e
que, a estrutura atual acaba por
favorecer países desenvolvidos
como Estados Unidos, Canadá,
França, Alemanha, Itália e Sué-
cia, que ocupam cada um seu
próprio assento.

“Os serviços ambientais e
ecossistêmicos que as florestas
tropicais fornecem para o mun-
do devem ser remunerados, de
forma justa e equitativa”, acres-
centou ao defender uma espécie
de certificação de produtos pro-

duzidos de forma sustentável nas
grandes florestas tropicais.

O presidente classificou
como “neocolonialismo verde”
a adoção de medidas discrimi-
natórias e barreiras comerciais
que, “sob o pretexto de proteger
o meio ambiente”, desconside-
ram marcos normativos e polí-
ticas domésticas dos países que
ainda detêm florestas em seus
territórios.

“Quero convidar especial-
mente outros países com flores-
tas tropicais para que se somem
a esse esforço. A Declaração
Conjunta que adotaremos hoje
será o primeiro passo para uma
posição comum já na COP28,
este ano, com vistas à COP30.
Junto com nossos companhei-
ros da África e da Ásia, podemos
aprofundar as trocas de experi-
ências sobre a proteção das flo-
restas e seu manejo sustentável”,
acrescentou.

Lula e os demais chefes de
Estado divulgaram na terça-fei-

ra (8), durante o primeiro dia da
Cúpula da Amazônia,  um outro
documento, a Declaração de
Belém, na qual apresenta uma
agenda comum, com 113 pontos
consensuais envolvendo os paí-
ses integrantes da Organização
do Tratado de Cooperação Ama-
zônica (OTCA).O documento
tem por base “aportes da socie-
dade civil” destacados durante o
Seminário sobre Desenvolvi-
mento Sustentável da Amazônia,
que ocorreu no mês de maio em
Brasília, e de órgãos do gover-
no federal.

Também na terça-feira, os
representantes dos países ama-
zônicos receberam as propostas
de políticas públicas elaboradas
por representantes de entidades,
movimentos sociais, da acade-
mia, de centros de pesquisa e
agências governamentais do Bra-
sil e demais países amazônicos
durante o Diálogos Amazônicos,
evento prévio à Cúpula da Ama-
zônia. (Agencia Brasil)

Projetos liderado por mulheres
indígenas são prioridade no Fundo Casa

O crescimento da represen-
tatividade feminina nos territó-
rios indígenas vem contribuin-
do para geração de renda e para
combater ameaças às aldeias,
como o garimpo ilegal. No dia
Dia Internacional dos Povos
Indígenas, comemorado quar-
ta-feira (9), a cientista social
Inimá Krenak, gestora de pro-
jetos do Fundo Casa Socioam-
biental, disse à Agência Brasil
que tanto nos projetos produ-
tivos quanto nos de defesa de
territórios, apoiados pela orga-
nização, a liderança de mulheres
é prioridade.

O Dia Internacional dos Po-
vos Indígenas foi estabelecido
pela Organização das Nações
Unidas (ONU), no ano de
1995, para expressar o reco-
nhecimento internacional em
relação aos povos indígenas,
que ainda carecem da manuten-
ção de direitos básicos.

“Pela nossa experiência, já
identificamos que as mulheres
têm liderado os trabalhos de pro-
teção dos seus territórios e, tam-
bém, de produção voltada para a
questão econômica e o merca-
do, mas que está alinhada com a
proteção dos seus territórios.

Em geral, as mulheres não
costumam se envolver na ex-
ploração de seus territórios
que não esteja alinhada com
suas tradições, como a mine-
ração, a extração de madei-
ra”. Inimá percebe as mulhe-
res muito conectadas com
esse tipo de trabalho que o
Fundo Casa apoia. “O traba-
lho das mulheres é  muito
preocupado com seus filhos,
netos e com as futuras gera-
ções”. Por essa razão, a or-
ganização dá prioridade para
projetos liderados por mulheres.

São apoiados projetos de ad-
vocacy (defesa e argumentação
em favor de uma causa), inci-
dência das mulheres indígenas
em políticas públicas, na to-
mada de decisão. “Elas têm re-
cursos para participar ativa-
mente de momentos de deci-
são, como estar em Brasília
para o julgamento do Marco
Temporal; ir à capital federal
para reivindicar que protoco-
los de consulta sejam cumpri-
dos; realizar agendas na 6ª Câ-

mara do Ministério Público, na
Fundação Nacional dos Povos
Indígenas (Funai), nos ministé-
rios dos Povos Indígenas e da
Justiça.

“Esse trabalho, que a gente
chama de incidência, é muito
importante para ter um olhar
para a demanda das mulheres e
dos povos que elas representam,
com relação à garantia de direi-
tos. Em geral, direitos que es-
tão garantidos na nossa Consti-
tuição, mas que não têm sido
cumpridos pelo Estado.”

Em muitas das associações
apoiadas pelo Fundo Casa, as
mulheres já vêm efetuando tra-
balho de agroecologia na produ-
ção de alimentos saudáveis, sem
agrotóxicos, que são vendidos,
muitas vezes, para a merenda
escolar, para programas do go-
verno que absorvem essa produ-
ção; e também na confecção de
artesanato para venda fora das
comunidades indígenas.

Para que ocorra a inserção
no mercado, é dado apoio à ca-
pacitação de pessoas indígenas
para exercer funções dentro de
projetos da organização, bem
como em outros projetos que
ocorrem em seus territórios,
sempre promovendo o protago-
nismo das mulheres à frente das
atividades.

Entre 2018 e 2022, o Fundo
Casa apoiou 508 projetos de
316 organizações indígenas, re-
presentando 177 diferentes et-
nias entre as 305 reconheci-
das no Brasil. Foram 13 temá-
ticas diferentes e mais de 60
mil pessoas beneficiadas por
meio desses apoios, que so-
maram mais de R$ 20 mi-
lhões, montante equivalente a
38% dos recursos doados pelo
Fundo Casa. Nos últimos cin-
co anos, a liderança feminina
passou a ser um critério do Fun-
do Casa na seleção de projetos
a serem contemplados.

Nos últimos dois anos hou-
ve aumento de 25% no quantita-
tivo de projetos liderados por
mulheres que receberam apoio
da instituição. Essa maior parti-
cipação feminina fortalece os
laços com os territórios, contri-
buindo para o uso sustentável
dos recursos.

Relatório da Organização

das Nações Unidas (ONU), di-
vulgado em março de 2021, re-
velou forte conexão entre terras
indígenas reconhecidas e a con-
servação florestal na América
Latina e no Caribe. Desenvolvi-
do pela Organização para Ali-
mentação e Agricultura (FAO) e
pelo Fundo para Desenvolvi-
mento dos Povos Indígenas da
América Latina e do Caribe (Fi-
lac), o estudo mostrou que as
taxas de desmatamento são mais
baixas em territórios indígenas
onde há reconhecimento formal
dos direitos às terras por parte
do governo. Por isso, a pesqui-
sa destaca os povos indígenas
como “guardiões da floresta”.

Uma dessas guardiãs é Eli-
zangela Baré, líder da Associa-
ção das Mulheres Indígenas do
Alto Rio Negro (Amiarn), no
Amazonas, fronteira com a Co-
lômbia. Fundada em 2009, a
associação abrange comunida-
des em duas terras indígenas do
município de São Gabriel da
Cachoeira, em Manaus, e en-
contra, na mobilização femini-
na, uma ferramenta poderosa
para a busca da autonomia e va-
lorização do território, fortale-
cendo habilidades culturais e de
resistência, como o artesanato
e a agricultura.

Composta por artesãs e agri-
cultoras dos povos Arapaso, Ba-
niwa, Baré, Desana, Koripako,
Pira-tapuiya, Tariana, Tukano e
Wanano, a Amiarn criou uma
loja que já se tornou ponto de
referência e já foi levado a mais
de 10 feiras de artesanato na re-
gião. Ao todo, cerca de 360 pes-
soas estão envolvidas direta-
mente no projeto, que conta
com apoio do Fundo Casa Soci-
oambiental.

Outra iniciativa que rompe
com a tradição de prevalência
de organizações lideradas por
homens é a Associação das
Mulheres Munduruku Wako-
borun, também apoiada pelo
Fundo Casa Socioambiental,
na qual as mulheres assumem
a defesa do território, estimu-
lando atividades produtivas e
de geração de renda, como o
artesanato, ao mesmo tempo
em que valorizam os saberes e
as práticas tradicionais.

O projeto impacta cerca de

mil pessoas direta e indireta-
mente. A Associação foi criada
para fortalecer o grupo de mu-
lheres guerreiras da etnia Mun-
duruku na luta contra os gran-
des projetos que ameaçam o
território nas regiões do alto
e médio Tapajós e baixo Teles
Pires, no Pará e Mato Grosso,
onde esses povos habitam há
muitos séculos.

A luta pela proteção do ter-
ritório e por garantir os direitos
dos indígenas impulsionou a cri-
ação da Associação das Mulhe-
res Munduruku Wakoborun no
município de Jacareacanga, no
Pará. Uma das primeiras inicia-
tivas foi a formação de jovens e
criação de um coletivo audiovi-
sual. A partir desse momento, o
grupo começou a filmar e mo-
nitorar invasões e os ataques
sofridos pela comunidade.

O combate ao garimpo ile-
gal foi o ponto de partida para a
criação da associação. Além de
atuar pela defesa do território, a
entidade promove oficinas de
artesanato e incentiva outras
mulheres a participar dos encon-
tros e das assembleias para que
conheçam seus direitos e pos-
sam gerar renda, beneficiando a
comunidade.

No campo da filantropia, Ini-
má Krenak ressaltou que o re-
cado a ser dado neste Dia Inter-
nacional dos Povos Indígenas é
que o olhar deve estar mais
atento e aberto para escutar
quais são as prioridades das or-
ganizações. “Transferir esse
poder de decisão dos projetos
que vamos apoiar para as co-
munidades, e não de cima para
baixo, do financiador para a or-
ganização apoiada. O que nós
devemos fazer é escutar essas
organizações, ser flexíveis
para as demandas e, também,
para o tempo e a maneira delas
de fazer as coisas.”

O Fundo Casa Socioambien-
tal é uma organização que busca
promover a conservação e a sus-
tentabilidade ambiental, a demo-
cracia, o respeito aos direitos
socioambientais e a justiça so-
cial por meio do apoio financei-
ro e fortalecimento de capaci-
dades de iniciativas da socieda-
de civil na América do Sul.
(Agencia Brasil)

O presidente da Câmara
dos Deputados Arthur Lira (PP-
AL) anulou na quarta-feira (9)
a convocação do ministro da
Casa Civil Rui Costa para a
Comissão Parlamentar de Inqu-
érito (CPI) que investiga as
ações do Movimento dos Tra-
balhadores Rurais Sem Terra
(MST). Na decisão, Lira argu-
mentou que a convocação de
ministro de Estado só pode
ocorrer se houver relação da
pauta da CPI com as atribui-
ções do ministério.

“Somente podem ser con-
vocados Ministros de Estados
para prestarem informações
perante Comissões - art. 50 da
CF - quando há correlação en-
tre o campo temático do Mi-
nistério e o conteúdo substan-
cial das atribuições do órgão
convocador” defendeu Lira. O
presidente da Câmara respon-
deu a um recurso do deputado
federal Nilton Tatto (PT-SP)
que defendeu que não havia
“fato determinado” para a con-
vocação.

A oitiva do ministro Rui

Lira derruba convocação de
Rui Costa na CPI do MST

Costa estava marcada para as
14h da quarta-feira (9). A con-
vocação foi aprovada no dia 1º
de agosto a partir de um reque-
rimento do relator da CPI, o
deputado federal Ricardo Sal-
les (PL-SP).

Ao pedir a convocação do
ministro da Casa Civil, Salles
argumentou que o governo “pa-
rece ser conivente” com as
ações do MST e justificou que
o tema da reforma agrária en-
volve vários ministérios, ca-
bendo à Casa Civil articular o
trabalho das diferentes pastas.

O argumentou não conven-
ceu Lira, que afirmou que “não
se demonstrou no requerimen-
to a conexão entre as atribui-
ções do Ministro da Casa Ci-
vil da Presidência da Repúbli-
ca e os fatos investigados pela
CPI sobre o MST”.

Nas redes sociais, o depu-
tado Salles lamentou o cance-
lamento da oitiva. “O medo dos
questionamentos fez com que
o governo se mobilizasse para
impedir sua vinda. Consegui-
ram”, afirmou. (Agencia Brasil)

O ministro Alexandre de
Moraes, do Supremo Tribunal
Federal (STF), retirou o sigilo da
decisão que determinou a prisão
do ex-diretor da Polícia Rodovi-
ária Federal (PRF) Silvinei Vas-
ques, que comandou a corpora-
ção durante as eleições 2022.

Silvinei foi preso na manhã
da quarta-feira em Santa Catari-
na e deve ser transferido para
Brasília. A investigação sobre o
caso foi aberta em fevereiro des-
te ano.

O ex-diretor é acusado dos
crimes de prevaricação, abuso
de autoridade e de impedir o
exercício do voto ao prejudicar
o transporte de eleitores.

Moraes atendeu a pedido de
prisão feito pela Polícia Fede-
ral. Para os investigadores, Sil-
vinei teria dado ordens ilegais
aos policiais da PRF para reali-
zação de operações visando di-
ficultar o trânsito eleitores do
então candidato Luiz Inácio Lula
da Silva durante o segundo tur-
no das eleições do ano passado.

“As condutas imputadas a
Silvinei Vasques são gravíssimas
e as provas apresentadas, bem
como as novas diligências indi-
cadas pela Polícia Federal como
imprescindíveis para a completa
apuração das condutas ilícitas
investigadas, comprovam a ne-
cessidade da custódia preventiva
para a conveniência da instrução
criminal”, escreveu Moraes.

A PF ainda indicou a possi-
bilidade de Silvinei interferir nas
investigações.  Segundo os in-
vestigadores, dois servidores da

Moraes apontou “condutas
gravíssimas” ao determinar

prisão de Silvinei
PRF mentiram ou omitiram nos
depoimentos prestados à inves-
tigação o conhecimento sobras
as determinações ilegais de Vas-
ques.

“A efetividade das inúmeras
e necessárias oitivas de agentes
da Polícia Rodoviária Federal
sobre eventual determinação de
Silvinei Vasques, então diretor
geral da PRF, para realização de
policiamento direcionado, pode
ser prejudicada pela manutenção
de liberdade do investigado”,
concluiu Moraes.

De acordo com dados da in-
vestigação, o efetivo da PRF no
segundo turno das eleições foi
maior na Região Nordeste do
que nas demais regiões do país.
No dia 30 de outubro, o efetivo
utilizado foi de 795 policiais,
enquanto foram empregados
230 na Região Norte; 381 na
Centro-Oeste, 418 no Sul e 528
na Região Sudeste.

O número de ônibus parados
pela fiscalização também foi
acima da média em comparação
com as demais regiões do país.
No Nordeste, o total chegou a
2.185 veículos. Nos demais es-
tados foram 310 (Norte); 571
(Sudeste), 632 (Sul) e 893
(Centro-Oeste).

A PF também encontrou no
celular de uma ex-assessora do
ex-ministro da Justiça Anderson
Torres fotos com o mapeamen-
to de municípios em que o pre-
sidente Lula foi bem votado. São
fotos de um painel com o título
“Concentração Maior ou igual a
75% - Lula”. (Agencia Brasil)

A pedido do ministro dos
Direitos Humanos e da Cidada-
nia, Silvio Almeida, o Conselho
Nacional dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente (Conanda)
se reuniu e, por decisão unâni-
me dos 17 integrantes, lançou
uma nota de repúdio em respos-
ta à ação da Polícia Militar do
Rio de Janeiro (PMRJ) que ma-
tou o adolescente negro de 13
anos Thiago Flausino, na Cida-
de de Deus, comunidade da zona
oeste do Rio de Janeiro.

O conselho também aprovou
uma série de recomendações, ao
governo federal, para reduzir a
letalidade policial no país. Além
do caso do Rio de Janeiro, o
Conanda cita episódios de vio-
lência policial ocorridos na
Bahia e em São Paulo nas últi-
mas semanas, que resultaram em
pelo menos 45 mortes.

O colegiado sugere a criação
de um Programa Nacional para
o Combate à Letalidade Polici-
al. “É preciso reunir os diversos
setores do governo federal, os

Conanda propõe Programa
Nacional para o Combate à

Letalidade Policial
governadores e membros de ou-
tros poderes para um grande
pacto nacional pela vida, sobre-
tudo de jovens pobres e negros,
maiores vítimas da violência
policial e da violência de manei-
ra geral”, diz o conselho em
nota. O comunicado destaca que
as recomendações do colegiado
tratam do combate da letalidade
policial e dos homicídios de jo-
vens negros e pobres no país.

O Conanda também propõe
o fomento à implementação de
câmeras corporais nas polícias,
a elaboração de uma ampla pro-
posta para a reforma do ensino
policial no Brasil.

No caso da morte do jovem
no Rio, o conselho quer um jul-
gamento célere dos responsá-
veis. O adolescente foi baleado,
no início da madrugada da se-
gunda-feira (7), em uma das
principais vias de acesso à Ci-
dade de Deus. A família afirma
que o caso foi uma execução e
que a cena do crime teria sido
forjada. (Agencia Brasil)


